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PROCESSO N.º 1031/2025 
EDITAL N.º 031/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 031/2025 
 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA  
 

PREFEITURA MUNICIPAL ITIRAPUÃ torna público para conhecimento dos interessados que 
na Sala de Licitação e Contratos, localizada na Rua Dozito Malvar Ribas, 5000, Itirapuã – SP, CEP 
14.420-000, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, do Decreto 
Municipal n.º 1.245/24 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.  
 

Modalidade  Pregão Eletrônico  

Credenciamento/Início do Cadastro das 
Propostas 

30/07/2025 até às 08:30h (horário de 
Brasília) 

Abertura das Propostas/Início dos lances 30/07/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

Pregoeiro(a) SR.(a) Ariane Gambeta Ferreira Costa  

Critério de Julgamento/Adjudicação ☐ Menor Preço por item 

Modo de Disputa ☐ Aberto            

Benefícios ME/EPP ☐ Vide condições no Edital e Termo de 
Referência  

Permitida a participação de consórcio ☐ Sim 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) ☐ Não     

Valor Estimado da Contratação R$196.501,29 

Sistema Eletrônico 
www.licitanet.com.br 
 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações Conforme Item 20 do Edital. 
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1. DO OBJETO (Art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
FISIOTERAPÊUTICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO À PACIENTES ENCAMINHADOS AOS SERVIÇOS DE 
REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.2.1. Para os itens com descrição COTA RESERVADA, a participação será exclusiva para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, III da LC n.º 123/06. 
1.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
1.2.3. Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada esta poderá ser adjudicada à 
vencedora da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço da primeira colocada. 
1.2.4. Se após observar o procedimento disposto no subitem anterior o item com reserva de cota ainda 
resultar deserto ou fracassado, este poderá ser repetido para ampla concorrência. De igual forma, se 
o item destinado à participação exclusiva das ME/EPP resultar deserto ou fracassado, poderá ser 
repetido sem a referida exclusividade de participação. 
1.2.5. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, será considerado para ambas as 
cotas o menor dos preços obtidos na fase de lances. 
1.3. O Pregão Eletrônico terá início, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o licitante deverá 
obedecer a esse último.  
 
2. DO PREÇO 
2.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$196.501,29 (cento e noventa e seis mil, quinhentos 
e um reais e vinte e nove centavos, com base nos parâmetros de aceitabilidade dispostos no ANEXO 
I. 
 
2.2. Os valores indicados no ANEXO I - correspondem à média dos preços praticados no mercado e 
foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto desta licitação, não vinculando as 
concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de 
sua proposta, atendidos os atos e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas com a contratação dos serviços correrão pelas seguintes dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente: 
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02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 0181 
R$120.000,00 
Recurso Estadual  
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
3.3.90.30 – Material de Consumo  
Ficha: 0116 
R$84.081,04 
Recurso Estadual  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital, autorizadas na forma 
da lei, que atendam às exigências de habilitação e que estiverem previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico da www.licitanet.com.br 
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da www.licitanet.com.br através de manifestação de operador formalmente designado. 
 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a (plataforma) ou ao órgão 
promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
 
4.5. O licitante se compromete a: 
4.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 
4.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta (plataforma) utilizar o suporte técnico 
através do telefone (34) 2512-6500, ou através da (plataforma) ou pelo e-mail contato 
fornecedor@licitanet.com.br 
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4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.10. SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO: 
a)  De pessoas jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 156, IV da Lei nº 14.133/2021; 
b)  De pessoas jurídicas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Administração de Itirapuã nos termos do artigo 156, inciso III da Lei nº 14.133/2021, 
em conformidade com a Súmula 51 do TCE/SP; 
c) De pessoas jurídicas que estiverem sob processo de falência, judicialmente decretada; 
d) De quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
e)   De pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
f)  De pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionam no País; 
g)  De entidades e associações do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade 
Civil - OSC, atuando nessa condição. 
h) De agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.11. Será permitida a participação de empresas em consórcio, sujeita às seguintes regras:  
a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 
constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 
principal, perante o Município de Itirapuã/SP, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa 
líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação;  
b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 
trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, 
estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites 
fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico-financeira. Não será admitida, 
contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico-
financeira;  
c) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio 
de mais de um consórcio; 
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d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase da licitação quanto na da execução contratual;  
e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro 
antes da celebração do ajuste contratual decorrente da licitação.  
f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela 
Prefeitura de Itirapuã/SP e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante 
preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 
além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito 
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados à ocasião do certame.  
 
4.12.  O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no item 9 deste Edital. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
5.6.1. Quando houver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a             assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e neste Edital. 
 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 
5.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.12.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
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eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total item; 
6.1.2. Marca (apenas para os industrializados ou processados); 
6.1.3. Fabricante e Ano/Modelo; 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
 
6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhes assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
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contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou Tribunal de 
Contas da União, quando se tratar de recursos federais e, após o devido processo legal, gerar as 
consequências contidas no item 18 deste edital. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$0,10 (dez centavos).  
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7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de, pelo menos, 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
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e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006.  
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma  última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.10 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 5.6 deste edital. 
 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos;  
 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 
 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do Contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
no art. 87 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso 
I da Lei Federal n.º 14.133/2021). 
 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
9.8. A habilitação será verificada observando-se a apresentação dos documentos por ele exigidos. 
 
9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contados da solicitação do 
pregoeiro. 
9.10.1.A verificação da documentação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas e, apenas, do licitante mais bem classificado. 
 
9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei Federal n.º 14.133/21, art. 64);  
9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 
 
9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
9.15. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
I - JURÍDICA 
 
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistirá em: 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de  sociedades 
empresárias; 
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade de 
ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI); 
h) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo município sede da empresa, conforme 
legislação vigente, com validade na data da apresentação. 
 
II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de atividade 
do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo necessidade 
de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa à débitos mobiliários.  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através 
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n.º 
12.440, de 2011. 
 
IV - A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. Na hipótese de haver 
alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
V - O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório. 
 
VI - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
VII - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 
apresentar: 
 
a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 
documento. 
b) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que acompanhada 
do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência e que demonstre a 
capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira previstas no 
edital.  
c) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
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andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
VIII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovar a capacitação, através de, no mínimo, 01 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor da licitante, comprovando pactuação 
contratual para a prestação de serviços iguais ou semelhantes ao da licitação, independente de 
quantitativo; 
a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 
 
 
IX - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
  
Declaração de que não emprega menores de 18 anos (ANEXO IV);  
Declaração concordância com os termos do edital e da não ocorrência de fatos impeditivos à 
participação no Pregão Eletrônico. (ANEXO VII);  
Declaração de ME/EPP (ANEXO VI); 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação. (ANEXO III);  
Declaração de autenticidade (ANEXO V). 
 
9.16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.16.1. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido (exceto para empresas devidamente 
enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 123/06) 
c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 
d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação; 
e) Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de 
classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 
 
9.16.2. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 
Nas certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no documento ou o 
previsto em lei e, na sua ausência, quando emitidas no máximo até 180  (cento e oitenta) dias 
anteriores a data limite para o recebimento das propostas. 
 
9.16.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
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filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, recuperação 
judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de  3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.itirapua.sp.gov.br 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o Contrato, não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.3. A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos 
do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
12.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
12.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do Contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
12.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
12.4. A recusa injustificada em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 
 
12.5. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Contrato, cuja 
minuta integra este Edital como ANEXO VIII. 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
13.1. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro 
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licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
13.2. A recusa injustificada em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração Pública (§ 5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.3. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Contrato, cuja 
minuta integra este Edital como ANEXO VIII. 
13.3.1. Se por ocasião da formalização do Contrato, as certidões de regularidade de débito do(s) 
adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional 
(Receita Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
13.3.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante 
a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar.   
13.3.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 13.3 ou se recusar a assinar o Contrato, serão 
convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas 
à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante. 
 
13.4. O adjudicatário deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer para assinar o Contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, conforme o art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.5.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, 
os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 
propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido neste edital. 
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13.5.2. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos 
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 
contratação. 
13.5.3. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionadas à quantidade e qualidade dos 
serviços contratados. 
 
13.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021 com as consequências indicadas no art. 139 da referida Lei, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 
13.7. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Os materiais deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias após emissão de Ordem de 
Fornecimento/Assinatura de Contrato, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na rua 
Dozito Malvar Ribas, 5000, Centro, da cidade de Itirapuã - SP, CEP: 14.420-000, entre os horários 
das 08:00 às 16:00 horas.  
 
15. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS (Art. 92, V e VI da Lei 14.133/2021) 
 
15.1. Os pagamentos serão feitos em favor do licitante vencedor, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
mediante depósito bancário, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada 
pelo Gestor do Contrato, levando em conta os termos do Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 
 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
15.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a Contratada deverá destacar o valor das retenções dos 
tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal vigente em vigor. 
 
15.4. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da realização dos serviços. 
 
15.5. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser 
fornecidos pela Contratada. 
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15.6. A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
15.7. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 
 
15.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
 
15.9. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a empresa deverá apresentar certidões 
com vistas a comprovar a situação de regularidade com a Fazenda Federal, FGTS, CNDT e Fazenda 
Municipal Mobiliária.    
 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV da Lei nº 
14.133/2021) 
 
16.1. Comete infração administrativa a Contratada que praticar qualquer uma das condutas elencadas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “h, i, j, k e l do subitem acima deste edital, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
16.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  
b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
16.2.5. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 
16.2.6. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º da Lei nº 14.133/2021). 
16.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157 da Lei nº 14.133/2021). 
16.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 
16.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
16.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
16.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 
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17.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
17.2. O Fiscal do Contrato deverá ser designado pela autoridade competente, através de documento 
formal, onde deverá conter as informações do objeto a ser fiscalizado, suas obrigações como 
fiscalizador, e, principalmente campo próprio para assinatura de concordância com a designação do 
servidor que fará atuação de fiscal do contrato (§ 3º, Art. 8 da Lei nº 14.133/2021) 
17.2.1. Preferencialmente o fiscal a ser designado deverá conhecer do serviço a ser executado, dispor 
de compatibilidade com as atribuições, conhecer da complexidade do serviço a ser executado, 
quantitativos e regras constantes deste instrumento. 
17.2.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
17.3. O fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
17.4. O fiscal do Contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art. 164 da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
18.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 
do próprio sistema eletrônico do pregão, indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
 
18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico 
oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas  e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência; 
II – Modelo de proposta; 
III - Declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação; 
IV - Declaração de que não emprega menores de 18 anos; 
V - Declaração de autenticidade; 
VI - Declaração de ME/EPP; 
VII - Declaração concordância com os termos do edital e da não ocorrência de fatos impeditivos à 
participação no Pregão Eletrônico  
VIII - Minuta do Termo de Contrato; 
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IX - Termo de ciência e de notificação; 
X – Termo de consentimento para tratamento de dados pessoais; 

 
 

Itirapuã/SP, 17 de julho de 2025. 
 
 

 
Gerson Luiz Alves 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO N.º 1031/2025 
EDITAL N.º 031/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2025  
 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1.  O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
FISIOTERAPÊUTICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO À PACIENTES ENCAMINHADOS AOS SERVIÇOS DE 
REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO, conforme edital e termo de referência.   
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando que os aparelhos de reabilitação fisioterapêutica têm como finalidade a promoção 
da saúde, e que a Ala de Reabilitação do Centro Municipal de Saúde Onofre Moreti atende, em média, 
100 pacientes por mês, torna-se necessária a aquisição de novos equipamentos. Essa medida visa à 
modernização dos serviços, à melhoria dos atendimentos e à redução de complicações clínicas a curto 
prazo, garantindo mais qualidade de vida aos usuários e contribuindo significativamente para o seu 
condicionamento físico e funcional. 
2.2. A aquisição dos materiais e equipamentos propostos tem como objetivo promover a política 
pública de melhoria da qualidade de vida e de promoção da saúde. Esses recursos complementam a 
estrutura já existente e viabilizam o atendimento e tratamento de uma ampla gama de patologias, 
ampliando a capacidade resolutiva da unidade. 
2.3. Os equipamentos de fisioterapia são essenciais no processo de reabilitação, pois auxiliam 
diretamente na prevenção e tratamento de diversas condições, como fraturas, má-formações, desvios 
posturais e outras disfunções musculoesqueléticas. Contribuem para o diagnóstico, aplicação de 
terapias específicas e acompanhamento da evolução clínica dos pacientes, promovendo melhorias 
significativas na qualidade de vida. Além disso, a assistência contínua e preventiva pode reduzir 
índices de absenteísmo e afastamentos do trabalho, ao permitir o diagnóstico precoce de enfermidades 
e a intervenção oportuna. 
2.4. Os aparelhos solicitados possuem diversas aplicações terapêuticas: facilitam ou oferecem 
resistência ao movimento, promovem o relaxamento muscular, aliviam tensões, reduzem dores 
agudas e crônicas (analgesia), atuam com efeito anti-inflamatório e favorecem o aumento da 
microcirculação periférica superficial. Tudo isso contribui para tratamentos mais eficazes, com 
melhores resultados clínicos. 
2.5. Diante do exposto, a aquisição ora solicitada atende plenamente ao interesse público, tanto por 
sua relevância técnica quanto pela necessidade atual da Administração em prestar um serviço de 
saúde de qualidade à população. Assim, justifica-se o prosseguimento do processo de aquisição, 
observando-se as cautelas legais pertinentes. 
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3. DOS ITENS E SUAS DESCRIÇÕES E RESPECTIVOS VALORES  
 

COTA GERAL  
 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO QTD UND  VALOR M. 
UNID. 

VALOR M. 
TOTAL 

           FISIOTERAPIA     
 
 
 
1 

ULTRA SOM 1 E 3MHZ – 2 Canais 
DESCRIÇÃO: Tecnologia de operação 
micro controlada; frequência de 1 e 3 MHz; 
modo de emissão onda pulsada e contínua; 
repetição de pulso com 100Hz e 16 Hz e 
modulação em 20% ou 50% de tempo ON, 
intensidade regulada e mensurada em W e 
W/cm² visualizadas através do painel digital; 
Timer de até 30 minutos; saída para terapia 
combinada; equipamento é protegido contra 
gotejamento de água; com cabo de energia; 
cabeçote de ultrassom e manual de instruções. 
Bivolt 127 e 220 volts | 50/60 Hertz com 
Registro ANVISA. 

 
 
 
2  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$1.748,60 

 
 
 

R$3.497,20 

 
 
 
 
 
 
 
2 

Aparelho de TENS, FES e Russa - 04 
Canais 
DESCRIÇÃO:  
FES: Intensidade: 0 a 250 mA; frequência: 0.5 
a 250 Hz; pulso: 50 a 500 us; modo: 
sincronizado e recíproco; rampas: rise (1-9s), 
on (1-60s), decay (1-9s), off (1-60s); timer. 
TENS: Intensidade: 0 a 250 mA; frequência: 
0.5 a 250 Hz; pulso: 50 a 500 us; 
modo: sincronizado e recíproco; rampas: rise 
(1-9s), on (1-60s), decay (1-9s), off (1-60s); 
timer. 
Russa: Intensidade: 0 a 250 mA; frequência: 
50 Hz; frequência de Burst: 10 a 100Hz 
(modulada em steps de 10Hz); ciclo de 
Trabalho: 10%, 20%, 30%, 40% e 50%; 
rampas: rise (1-9s), on (1-60s), Decay (1-9s), 
off (1-60s); modo: contínuo, sincronizado e 
recíproco; timer.  Incluso 08 Eletrodos de 
borracha condutiva 5x5cm; 01 Cabo 38 
eletroestimulação (laranja/preto - 2 vias); 01 
Cabo 09 (azul/verde - 2 vias); 01 Cabo de 
força; 01 Fusível de proteção sobressalente. 
Bivolt 127 e 220 volts | 50/60 Hertz com 
Registro ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
2  

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

R$1.555,71 

 
 
 
 
 
 
 

R$3.111,42 

3 Laser terapêutico, aparelho e aplicador – 
Portátil 

2 UNIDADE R$2.627,70 R$5.255,40 
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DESCRIÇÃO: bateria recarregável Li-Ion 
3.7V 2600mA; LED Infravermelho 850nm; 
modo: contínuo e pulsado nos probe 1, 2, 3, 4, 
6 e 7; Frequência: 1 a 25 (com incremento de 
1Hz), 100, 250, 1000, 2500, 5000, 6000, 7000, 
8000, 9000, 10000, 15000 e 20000 Hz. 01 
aparelho de laser portátil, 01 aplicador 
infravermelho, 01 Fonte de alimentação 5.2 
VDC 2A; 01 Óculos de proteção operador - 
200nm a 1200nm; 01 Cabo conector de 
interlock. Registro na ANVISA. 

 
 
 
4 

Infravermelho Com Pedestal, Dimer e 
Haste Flexível 
DESCRIÇÃO: Aparelho Infravermelho; com 
Dimer para regulagem de intensidade 
luminosa; regulável em altura; montado sobre 
base de polietileno injetado de alto impacto, 
dotado de 4 pés desmontáveis e com rodízios 
giratórios; haste flexível de alumínio, para 
melhor direcionamento do foco de luz; refletor 
de alumínio anodizado; com lâmpada de 150 
W. 110v com Registro na ANVISA. 

 
 
 
2  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$1.114,12 

 
 
 

R$2.228,24 

 
 
5 

Máquina de Gelo 35KG 
DESCRIÇÃO: Com potência de 200 watts e 
capacidade do reservatório de água de 3,8 
litros, capaz de produzir até 36 cubos de gelo 
a cada 15 minutos e 35kg de gelo por dia, 
possui um sensor que avisa quando o 
compartimento de gelo está cheio, com filtro 
de carvão ativo para garantir sempre um gelo 
mais puro. 220V com Registro na ANVISA. 

 
 
1  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$1765,54 

 
 

R$1.765,54 

 
 
 
 
 
 
6 

Turbilhão Para Fisioterapia De Membros 
Superiores 
DESCRIÇÃO: Tanque construído em aço 
inoxidável dotado de guarnição protetora 
lateral, montado sobre rodízios, com registro 
para escoamento de água, acompanha Turbina 
2021regulável na altura, ducha direcional ou 
jato direto com pressão regulável, com 
mangueira em tubo sifonado ajuste do nível de 
aeração da água. 
Capacidade para 90 litros, fluxo de água: 220 
litros por minuto, alimentação elétrica: 
110Vac (monofásico) 220Vac (monofásico), 
frequência de operação: 60Hz / 50Hz, 
consumo máximo: 800 VA motor: 1/2 HP 
3450 RPM (permanentemente lubrificado), 
proteção contra choque elétrico: Classe I Grau 
de proteção da parte aplicada: Tipo B, sistema 

 
 
 
 
 
1  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$12.947,62 

 
 
 
 
 

R$12.947,62 
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de segurança composto por disjuntor 
diferencial (proteção contra risco de choque 
elétrico), protetor térmico e fusível (proteção 
do motor). 220V com Registro na ANVISA. 

 
7 

Cadeira Para Turbilhão De Fisioterapia 
DESCRIÇÃO: Estrutura em aço, pintura 
eletrostática após prévio tratamento anti-
ferruginoso, montada sobre rodízios, giratória, 
altura ajustável. Registro na ANVISA. 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$1.196,50 

 
R$1.196,50 

 
 
8 

Barra Paralela Simples 2m 
DESCRIÇÃO: 2 metros de comprimento; 2 
corrimãos com estrutura em tubo de aço 
pintado após prévio tratamento 
antiferruginoso; corrimãos horizontais com 
regulagem de altura e largura; 2 barras 
verticais de cada lado com pintura 
eletrostática com verniz; plataforma de 
madeira revestida em piso sintético 
antiderrapante. Registro na ANVISA. 

 
 
2  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$3.293,50 

 
 

R$6.587,00 

 
 
9 

Escada de Canto 3 Degraus com Rampa e 
Apoio 
DESCRIÇÃO: madeira maciça natural de 
Eucalipto; possui adaptação para direita, 
esquerda e longitudinal; ajuste das barras em 
2 níveis para utilização infantil; piso 
antiderrapante na rampa com revestimento de 
ravena preta; lixa antiderrapante nos degraus; 
peso máximo suportado: 140 kg; com 
Registro na ANVISA. 

 
 
2  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$2.817,33 

 
 

R$5.634,66 

 
 

10 

Espaldar Barra 
DESCRIÇÃO: madeira maciça natural de 
eucalipto, revestido com película de selador; 
peso máximo suportado: 140 Kg; fixado na 
parede; dimensões: 48x93x238cm (CxLxA); 
distância entre parede e espaldar: 13,5cm; 
distância entre os bastões: 19cm; espessura 
das barras: 3,2cm. Registro na ANVISA. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$936,79 

 
 

R$2.810,37 

 
 

11 

Roda de Ombro 
DESCRIÇÃO: Construída em estrutura 
tubular de aço com pintura eletrostática, 
sistema de regulagem de carga mecânica, roda 
ajustável em altura e raio da manopla 
regulável, montada sobre estrutura de madeira 
para fixação em parede. Registro na ANVISA. 

 
 
1  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$1.850,70 

 
 

R$1.850,70 

12 Escada Digita para Dedos e Ombros 
DESCRIÇÃO: Estrutura em madeira natural 
de Eucalipto; possui 34 degraus; para fixação 
em parede; dimensões: 137x25x80 cm. 
Registro na ANVISA. 

1  UNIDADE R$136,15 R$136,15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

C.N.P.J MF 45.317.955/0001–05 
licitacao@itirapua.sp.gov.br 

___________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Rua Dozito Malvar Ribas, n° 5.000 - CEP 14.420-000 – Itirapuã / SP - Fone (0XX16) 3146 - 6700 

Página 29 de 100 

 

 

 
 

13 

Tábua Proprioceptiva Retangular 
DESCRIÇÃO: Estrutura em madeira natural 
de Eucalipto e MDF; superfície 
antiderrapante; revestimento em ravena 
feijão; modelo: retangular; bases laterais em 
meia lua; capacidade máxima suportada: 140 
Kg; cor: natural e revestimento preto; 
dimensões: 60x39x10 cm (CxLxA). Registro 
na ANVISA. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$261,07 

 
 

R$783,21 

 
 

14 

Tábua Proprioceptiva Redonda 
DESCRIÇÃO: Estrutura em madeira natural 
de Eucalipto e MDF; superfície 
antiderrapante; revestimento em ravena de 
feijão; modelo: redonda; base redonda com 
EVA; capacidade máxima suportada: 135 Kg; 
cor: natural e revestimento preto; dimensões: 
40x40x8 cm (CxLxA). Registro na ANVISA. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$262,11 

 
 

R$786,33 

 
15 

Bola de Pilates 65cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 350kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
UNIDADE 

 
R$117,79 

 
R$824,53 

 
16 

Bola de Pilates 45cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 250kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
UNIDADE 

 
R$88,72 

 
R$621,04 

 
17 

Bola de Pilates 55cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 300kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
UNIDADE 

 
R$90,37 

 
R$632,59 

 
18 

Bola de Pilates 75cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 350kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$126,45 

 
R$379,35 

 
19 

Bola OverBall 25cm 
DESCRIÇÃO: Modelo: Overball 25 cm; 
tamanho: 25 cm; material: PVC; peso 
Suportado: 100 Kg; cores: Variadas. Registro 
na ANVISA. 

 
4  

 
UNIDADE 

 
R$30,90 

 
R$123,60 

20 Bola Feijão para Exercício 
DESCRIÇÃO: Formato feijão, Suporta até 
150kg, dimensões do produto: 45cm x 90cm, 
composição: Policloreto de polivinila. 
Registro na ANVISA. 

3  UNIDADE R$115,28 R$345,84 

 
21 

Par de Bolas Tonificadoras de 2KG 
DESCRIÇÃO: Duas bolas, Compacta e 
resistente; Material: PVC e Areia; Peso: 2Kg 
CADA; Medidas: 20cm (diam). Registro na 
ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$216,83 

 
R$650,49 

22 Theraband Vermelho Faixa Elástica Leve 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. Registro 
na ANVISA. 

15  UNIDADE R$30,46 R$456,90 

23 Theraband Cinza Faixa Elástica Média 15  UNIDADE R$35,12 R$526,80 
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DESCRIÇÃO: Composição: Látex. Registro 
na ANVISA. 

24 Theraband Preta Faixa Elástica Forte 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. Registro 
na ANVISA. 

7  UNIDADE R$46,16 R$323,12 

25 Theraband Amarelo Faixa Elástica Extra 
Leve 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. Registro 
na ANVISA. 

7  UNIDADE R$32,47 R$227,29 

26 Theraband Azul Faixa Elástica Extra Forte 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. Registro 
na ANVISA. 

7  UNIDADE R$60,29 R$422,03 

 
27 

KIT DE ELÁSTICOS EM CIRCULO 
MINI BANDS  
DESCRIÇÃO: Três unidades cores diversas. 
Composição: Látex. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
KITS 

 
R$80,89 

 
R$566,23 

 
 

28 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA BEGE 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
ROLOS 

 
R$59,18 

 
R$414,26 

 
 

29 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA PRETO 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
 

ROLOS 

 
 

R$77,30 

 
 

R$541,10 

 
30 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA AZUL 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
ROLOS 

 
R$75,36 

 
R$527,52 

 
 

31 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA FUCSIA 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
7  

 
 

ROLOS 

 
 

R$73,05 

 
 

R$511,35 

 
 

32 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA PANDA (ESTAMPAS 
INFANTIL) 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 

 
 
7  

 
 

ROLOS 

 
 

R$62,13 

 
 

R$434,91 
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eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
33 

TORNOZELEIRA / CANELEIRA 1KG 
DESCRIÇÃO: Par de Tornozelera, peso: 1kg, 
tamanho: 55x13cm, com velcro. Registro na 
ANVISA. 

 
4  

 
PARES 

 
R$50,55 

 
R$202,20 

 
34 

TORNOZELEIRA / CANELEIRA 2KG 
DESCRIÇÃO: Par de Tornozelera, peso: 
2kg, tamanho: 55x13cm, com velcro. Registro 
na ANVISA. 

 
4  

 
PARES 

 
R$75,20 

 
R$300,80 

 
35 

HALTER EMBORRACHADO 1 KG 
DESCRIÇÃO: par de halter, um Kg, 
desenvolvido em ferro com revestimento 
emborrachado. Registro na ANVISA. 

 
4  

 
PARES 

 
R$53,24 

 
R$212,96 

 
36 

HALTER EMBORRACHADO 2 KG 
DESCRIÇÃO: par de halter, dois Kg, 
desenvolvido em ferro com revestimento 
emborrachado. Registro na ANVISA. 

 
4  

 
PARES 

 
R$78,44 

 
R$313,76 

 
37 

HALTER KETTLEBELL 
EMBORRACHADO 04 KG 
DESCRIÇÃO: seis Kg, desenvolvido em 
ferro com revestimento emborrachado. 
Registro na ANVISA. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$105,43 

 
R$316,29 

 
 

38 

BASTAO COLORIDO - JOGO COM 05 
UNIDADES 
DESCRIÇÃO: Kit com 05 unidades em 
diferentes cores (Amarelo, - Vermelho, 
Branco, Azul Claro e Azul Escuro); 
acompanha suporte de parede, feito em 
madeira na cor branca; comprimento do 
bastão: 1,50m. Registro na ANVISA.  

 
 
2  

 
 

JOGO 

 
 

R$714,94 

 
 

R$1.429,88 

 
39 

Bastão Com Carga 1KG 
DESCRIÇÃO: Confeccionado e revestido 
em PVC, com ponteiras de borracha. Registro 
na ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$39,41 

 
R$118,23 

 
40 

BASTAO COM CARGA 2KG 
DESCRIÇÃO: Confeccionado e revestido 
em PVC, com ponteiras de borracha. Registro 
na ANVISA. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$54,86 

 
R$164,58 

 
41 

EXTENSOR ELASTICO EM OITO 
LEVE 
DESCRIÇÃO: Resistência: Leve; material: 
Confeccionado com elástico e empunhadura 
de espuma; dimensões: 6 X 9 X 1000 MM. 
Registro na ANVISA. 

 
4  

 
UNIDADE 

 
R$16,90 

 
R$67,60 

 
42 

TRAMPOLIM PROFISSIONAL 
DESCRIÇÃO: Peso suportador: 120kg; 
Possui 32 molas e 5 pés; anel Reforçado; 

 
2  

 
UNIDADE 

 
R$530,93 

 
R$1.061,86 
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estrutura cor preta; lona elástica na cor preto. 
Registro na ANVISA. 

 
43 

Step Profissional De EVA 60X28X10 
DESCRIÇÃO: Material Do Produto: E.V.A., 
modelo Do Produto: Step Com Superfície 
Antiderrapante, disponibilidade: Variedade de 
Cores. Registro na ANVISA. 

 
6 

 
UNIDADE 

 
R$162,13 

 
R$972,78 

44 CONE DE AGILIDADE 24CM 
DESCRIÇÃO: Cores sortidas, material: 
Polietileno. Registro na ANVISA. 

30 UNIDADE R$10,59 R$317,70 

 
45 

MINI CONES DE AGILIDADE COM 20 
UNIDADES 
DESCRIÇÃO: Contém 20 Cones: 5 azul, 5 
laranja, 5 amarelo e 5 verde; dimensões dos 
cones: 5 cm x 19 cm (Altura x Diâmetro); 
dimensões da embalagem: 24cm x 19cm x 
19cm (A x L x C). Registro na ANVISA. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$111,95 

 
R$335,85 

 
46 

EXTENSOR ELASTICO PARA 
FORTALECIMENTO DOS DEDOS 
DESCRIÇÃO: Leve: resistência de 
3kg/6.6LB (Laranja); médio: resistência de 
4KG/8.8LB (Verde); forte: resistência de 
5KG/11LB (Azul). Registro na ANVISA. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$17,36 

 
R$52,08 

47 RESPIRON INCENTIVADOR 
INSPIRATORIO NIVEL MEDIO 
DESCRIÇÃO: Aparelho e bocal. Registro na 
ANVISA. 

15 UNIDADE R$35,23 R$528,45 

 
48 

SHAKER INCENTIVADOR PARA 
ELIMINAR SECRECOES 
DESCRIÇÃO: Com válvula unidirecional, 
micronebulizador e máscara facial conjugada 
com válvula unidirecional. Registro na 
ANVISA. 

 
15 

 
UNIDADE 

 
R$56,90 

 
R$853,50 

49 BOMBA PARA ENCHER BOLA DE 
PILATES 
DESCRIÇÃO: Manual, Possui bico de 7mm. 

3  UNIDADE R$11,95 R$35,85 

 
50 

ROLINHO EM ESPUMA PARA 
POSICIONAMENTO - 27X08CM 
DESCRIÇÃO: Tamanho: 27cm x 8cm; peso 
suportado: 80kg; densidade da espuma: D28. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$93,17 

 
R$279,51 

 
 
 
 
 

51 

VENTOSA CHINESA DE ACRÍLICO 
PARA VENTOSATERAPIA - KIT COM 
12 PEÇAS 
DESCRIÇÃO: Composição das ventosas: 
acrílico, silicone e PP. Dimensões das 
ventosas (circunferência): 
- 2 Ventosas B6: 2,1 cm 
- 2 Ventosas B5: 2,5 cm 
- 2 Ventosas B4: 3,9 cm 

 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$164,98 

 
 
 
 
 

R$494,94 
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- 2 Ventosas B3: 4,1 cm 
- 2 Ventosas B2: 4,9 cm 
- 2 Ventosas B1: 5,7 cm 
Dimensões da pistola de aplicação: largura de 
19,5 cm e altura de 9,5 cm; 
Acompanha maleta de transporte; Registro na 
ANVISA. 

 
 
 
 
 
 

52 

MASSAGEADOR MIOFASCIAL 
PROFISSIONAL 
DESCRIÇÃO: Uso profissional; 6 níveis de 
intensidade; Medidas Aproximadas: 30 x 10 x 
21 cm; Peso Aproximado: 1600g; Temo 
médio da duração da bateria: 2h (varia 
conforme velocidade e pressão aplicada 
durante o uso); Não deve ser usado por mais 
de 1h seguida (fazer intervalo de 30 minutos 
entre cada uso); Acompanha na embalagem: 
- 01 Massageador; 
- 01 Manual de instruções; 
- 01 Fonte para carregar o massageador; 
- 04 Ponteiras; 
- 01 Maleta para transporte. 
Registro na ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$174,95 

 
 
 
 
 
 

R$524,85 

 
53 

  

ESTETOSCOPIO DESCRIÇÃO: Adulto e 
Pediátrico; inclui Olivas e Diafragmas para 
conversão em diferentes formas de uso; tubo 
Duplo para ausculta mais precisa; produzido 
com os materiais mais nobres. Registro na 
ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$70,44 

R$211,32 

 
54 

GONIÔMETRO PARA MEDIÇÃO 
ARTICULAR - GRANDE 35CM 
DESCRIÇÃO: Possui duas réguas para 
mensuração de amplitude articular e ainda um 
sistema de transferidor de 0 a 360º. Material 
:PVC vulcanizado de 1,00 mm. Registro na 
ANVISA. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$40,45 

 
R$121,35 

55 NEGATOSCÓPIO EM LED DE 1 CORPO 
BIVOLT 
DESCRIÇÃO: Modelo: 1 Corpo; Material: 
Estrutura em aço com pintura epóxi branca 
com frente de acrílico leitoso; Com lâmpada 
de LED; Botão liga/desliga frontal; Voltagem: 
Bivolt; Dimensões externas: 54 x 42 x 12 (A 
x L x P); Peso: 5 kg. Registro na ANVISA. 

2  UNIDADE R$464,95 R$929,90 

 
 

56 

Oxímetro de Dedo LED 
DESCRIÇÃO: Visor em tecnologia LED de 
alto contraste, facilitando a visualização dos 
resultados, Informa Saturação (SpO2) e 
Frequência Cardíaca, Capa protetora em 

 
 
7  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$131,62 

 
 

R$921,34 
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Silicone e Estojo para armazenamento. 
Registro na ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 

57 

Esfigmomanômetro Fecho em Velcro 
DESCRIÇÃO: Tamanho Extra Grande: 
circunferência de 35-51cm, Manguito e pêra 
em PVC, Braçadeira em nylon com fecho de 
velcro, Acompanha Estojo com zíper, Faixa 
de medição: 0 - 300mmHg, Valor de uma 
divisão: 2mmHg, Graduação Mínima e 
Máxima: 0mmHg e 300mmHg, 
respectivamente, Tolerância: +/- 3mmHg, 
Tamanho braçadeira: 78x21cm, Tamanho 
manguito: 18x36,5cm, Aprovado pelo 
INMETRO. 
Conteúdo da Embalagem 
-  01 Manômetro  
-  01 Braçadeira Extra Grande 
-  01 Pêra com válvula de deflação 
-  01 Estojo para viagem 
-  01 Manual de instruções 
Registro na ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

R$77,92 

 
 
 
 
 
 
 

R$233,76 

 
58 

Martelo de Reflexo Preto DESCRIÇÃO: 
Fabricante: MD; Martelo de Buck para 
Reflexos Neurológicos; Cabeça com dois 
lados de borracha sintética (pontas redonda); 
Escova rosqueada no cabo; Agulha inserida na 
cabeça; Comprimento 19 cm; Não estéril e 
reutilizável.  Registro na ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$75,52 

 
R$226,56 

 
 
 
 
 
 

59 

ESTESIÔMETRO - KIT DE TESTE DE 
SENSIBILIDADE 
DESCRIÇÃO: 01 Kit monofilamento 
estesiometro neurologico BIO-TEK, com: 
Conjunto de monofilamentos de nylon, em 
seis diametros calibrados para exercer forças 
especificas, entre 0,05g e 300g, quando 
aplicados sobre a pele; 
Verde: nominal 0,05g; 
Azul: nominal 0,2g; 
Violeta: nominal 2,0g; 
Vermelho escuro: nominal 4,0g; 
Laranja: nominal 10,0g; 
Vermelho magenta: nominal 300g. 
Registro na ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$282,77 

 
 
 
 
 
 

R$848,31 

 
60 

BICICLETA PEDALINHO PARA 
EXERCICIOS DE PERNAS E BRACOS 
DESCRIÇÃO: Utilizado para exercitar e 
reabilitar braços e pernas. Peso: 3 Kg, Altura: 
19 cm, Largura: 50 cm. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$200,94 

 
R$602,82 

 Esteira Ergométrica     
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61 

DESCRIÇÃO: Potência do Motor 5.0 HPM, 
Superfície de Caminhada 
40 x 126 cm, Amortecedores 4 Externos e 4 
Internos, Funções do Monitor: Velocidade, 
Inclinação, Tempo, Distância, Calorias, 
Batimentos Cardíacos, ODO, Total Time, 
Sleep, Gráfico Programa, Circuiro. Funções 
Premium: Acesso Velocidade rápida, 
Inclinação Rápida, Aquecimento, 
Desaseleração, THR e IMC, Alimentação do 
Monitor: Tomada, Garantia 2 Anos, 
Velocidade Máxima 16 KM/H, Peso 
Suportado 130 kg, Níveis de Inclinação 12 
Níveis – Eletrônica, Funções 21, Dimensões 
do Produto 73,2 x 170,5 x 123,5 cm, com 
chave de segurança, 110v, Registro na 
ANVISA. 

 
 
 
1  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$6.965,70 

 
 
 

R$6.965,70 

 
 

62 

Bicicleta Horizontal 
DESCRIÇÃO: Sistema de Transmissão: 
Correia, Funções do Monitor 
Tempo, Distância, Calorias, Velocidade, 
Pulso, Odômetro, Scan, Peso Líquido 34 KG, 
Regulador de Esforço Magnético, Disco de 
Inércia 4 KG, Funções 7, Peso Suportado 120 
KG, 110v, Garantia 1 Ano. Registro na 
ANVISA. 

 
 
1  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$2.534,85 

 
 

R$2.534,85 

 
 
 

63 

Elíptico 
DESCRIÇÃO: Sistema de Transmissão 
Correia, Circunferência da Passada 24,4 cm, 
Funções 16, Regulador de Esforço Magnético, 
Disco de Inércia 5,6 kg, Funções do Monitor 
Velocidade, Distância, Tempo, Calorias, 
Pulso, Scan, Calendário, Relógio, 
Temperatura e Sleep. Funções Premium: 
THR, Body Fat, Recovery, Peso Suportado 
140 kg, 110v, Garantia 1 Ano. Registro na 
ANVISA. 

 
 
 
1  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$2.501,70 

 
 
 

R$2.501,70 

 
64 

SUPORTE DE PAREDE PARA BOLA DE 
PILATES 
DESCRIÇÃO: Suporte para organização e 
armazenagem das bolas de pilates. Fabricado 
em tubo de aço carbono, pintura eletrostática 
a pó, armazena bolas de 55 a 95 cm. 

 
7 

 
UNIDADE 

 
R$112,77 

 
R$789,39 

 
65 

SUPORTE TORRE PARA HALTER 5 
PARES PRETO 
DESCRIÇÃO: Capacidade de 5 pares de 
halter com gancho para colocar o halter, 
48x48x69. 

 
2  

 
UNIDADE 

 
R$259,25 

 
R$518,50 

66 Cama Elastica 1,45m     
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DESCRIÇÃO: Peso Aproximado- 17,85 kg 
Informações: 
Estrutura- Em Tubos de Aço Galvanizado 
Molas- Em Aço 
Protetor- Protetor Individual de Molas em 
Tubo Esponjoso 
Protetor de Molas- Em Espuma Revestida 
com Lona Vinílica Colorida 
Protetor de Pilar- Tubo Esponjoso Blindado 
Colorido 
Lona de Salto- Em Sanete QR 
Tela de Proteção- Rede de Poliamida Malha 
10/Colorida 
Dimensões: 
145 cm(Diâmetro) 
0,35cm(alt. Lona) 
129 cm(alt. Total) 
Conteúdo da Embalagem: 
06- Arcos 
06- Conectores p/Fixação dos 
Arcos/Pés/Pilares 
03- Pés 
06- Pilares 
06- Protetores de Pilares (Tubex Colorido) 
24- Molas de Aço 
24- Protetores Individuais de Molas 
01- Lona de Salto 
01- Protetor de Molas Colorido 
01- Rede de Proteção Lateral 
01- Kit de Acessórios: 
01- Esticador de Molas 
02- Ponteiras de Acabamento do Esticador de 
Molas 
06- Ponteiras p/Pilares e Fixação da Rede 
01- Cordão para Fixação da Rede nos Arcos 
01- Manual de Instrução e Montagem 
Peso suportado:80kg 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
2 

 
UNIDADE 

 
R$799,00 

 
R$1.598,00 

 
 
 
 

67 

Piscina Espumada com Rampa e Escada 
DESCRIÇÃO: Área/piscina medindo 
2,00Cx1,20Lx30cm, com espessura de 10cm 
de espuma, ligada por velcros, revestida em 
bagun.  
Medidas: 2,00m x 1,20m x 30cm 
piscina 100x120x30 
escada 100x50x30 
rampa 70x50x30 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
1  

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$3.344,14 

 
 
 
 

R$3.344,14 

 Bolinhas P/ Piscina 100 Bolinhas     
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68 

DESCRIÇÃO: Bolinhas multicoloridas 
indicadas para piscinas de bolinhas, 
playgrounds, entre outros brinquedos. As 
bolinhas são feitas de plástico atóxico, 
visando sempre a segurança e proteção. 
Registro na e INMETRO 
Registro na ANVISA 

15 Kit 
Com 

100un 

KIT COM 
UNID 

 
R$107,05 

 
R$1.605,75 

69 Passa Minhoca Espumado 
DESCRIÇÃO: Quantidade de peças: 7 peças 
Medidas: 2,50 x 60 x 60cm 
Faixa etária: de 2 a 5 anos 
Registro na Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

1  UNIDADE R$1.482,83 R$1.482,83 

 
70 

Rolos de Estimulação Espumado 
DESCRIÇÃO: Confeccionados em espuma 
de alta performance, revestidos em bagum 
impermeável colorido e resistente, contendo 3 
peças medindo 60x30cm 60x22cm 60x15cm. 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$856,33 

 
R$856,33 

 
71 

Almofadas das Emoções 
DESCRIÇÃO: 35 CM DE DIAMETRO E 5 
CM DE ESPESSURA JOGO COM 12 
PEÇAS COM IMPRESSÕES E SUPORTE 
DE ENCAIXE BASE EM MADEIRA COM 
RODINHAS 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$1.141,33 

 
R$1.141,33 

 
72 

Ponte de Equilíbrio Espumado 
DESCRIÇÃO: Confeccionada em espuma de 
alta performance revestida em bagum 
impermeável colorido e resistente, contendo 7 
peças medindo 160x40x40cm, fixadas com 
velcro. 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$1.924,00 

 
R$1.924,00 

 
 
 
 

73 

Poltrona Sofá Espumado Pule Brink 
DESCRIÇÃO: Dimensão ampla: 170x90 cm, 
ideal para acomodar confortavelmente as 
crianças. 
Material de alta qualidade: Estrutura em 
madeira revestida com espuma de alta 
densidade e acabamento em courvin resistente 
e fácil de higienizar. 
Dimensão do produto: 170x90 cm 
Dimensões da embalagem: 2 volumes - 
65x65x95 cm e 95x60x45 cm 
Peso aproximado: 20 kg 
Itens inclusos: 1 sofá centro de leitura 

 
 
 
 
1  

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$3295,00 

 
 
 
 

R$3.295,00 
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74 

Almofadas Divertidas 30cm 
DESCRIÇÃO: KIT COM 4 ALMOFADAS 
DIVERTIDAS 30CM 
Faixa etária recomendada: A partir de 2 anos 
Dimensões do produto com embalagem: 30 
cm 
Peso aproximado do produto: 4000g 
Itens inclusos: 4 Almofadas 
Composição / Material: Bagum, espuma 

 
 
 
 
 
2  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$383,63 

 
 
 
 
 

R$767,26 

 
 
 
 
 
 
 
 

75 

Kit Psicomotricidade 
DESCRIÇÃO: Através das atividades no 
circuito motor, as crianças desenvolvem a 
coordenação motora, consciência do próprio 
corpo, autocontrole, destreza, lateralidade, 
ritmo, velocidade e equilíbrio. 
Descritivo detalhado: Confeccionado em 
E.V.A. colorido, 34 peças. composto por: 08 
formas geométricas (2 quadrados, 2 
triângulos, 2 retângulos e 2 círculos), 06 pares 
de pés (direito e esquerdo), 06 pares de mãos 
(direito e esquerdo) e 02 Quebra-cabeças 
(menino e menina), Medidas das formas 
geométricas: Quadrado: 28 x 28 cm, triângulo: 
29 x 29 x 28 cm, retângulo: 32 x 22 cm e 
círculo: 28 cm de diâmetro. Pés medindo 23 x 
8 cm, mãos medindo 20 x 13,5 cm. Quebra- 
cabeça Menina e Menino - composto por 2 
bases, bases medindo 22 x 31 cm, de cores 
alternadas. Sendo 1 base com menina dividida 
em cabeça, tronco e membros, outra base com 
menino dividida em cabeça, tronco e membros 
com maior detalhamento das partes do corpo, 
Serigrafia atóxica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
2  

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$241,33 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$482,66 

 
 

76 

GANGORRA NHOCA 
DESCRIÇÃO: A partir de 18 meses 
Dimensões do produto: 51 x 79 x 30 cm 
Dimensões do produto com embalagem: 51 x 
79 x 30 cm Peso aproximado do produto: 
2100g Itens inclusos: 1 Gangorra Composição 
/ Material: Plástico. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$176,45 

 
 

R$529,35 

 
77 

Brinquedo Bambolé Sortido 
DESCRIÇÃO: Composição: Plástico PEAD, 
dimensão: 67cm x 67cm x 2cm (C-L-A), peso 
aproximado: 86g. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
15 

 
UNIDADE 

 
R$5,94 

 
R$89,10 

78 Tapete Amarelinha Divertida Lateralidade 
Sensorial Jogo Educativo e Reciclável 

3 UNIDADE R$149,78 R$449,34 
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DESCRIÇÃO: Brinquedos Educativos, 
contém um tapete de nylon totalmente 
reciclável medindo aproximadamente 70 x 
220 cm embalado em caixa de papelão 
medindo aproximadamente 33cm x 6cm x 
26cm. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
79 

Jogo Perfil 
DESCRIÇÃO: Faixa Etária: A partir de 12 
anos, Componentes: 350 cartas, 1 tabuleiro, 6 
peões, 20 fichas vermelhas, 1 ficha amarela, 5 
fichas azuis e 1 manual de instruções. Registro 
na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$146,33 

 
 

R$438,99 

 
 

80 

Jogo Imagem & Ação 1 
DESCRIÇÃO: No clássico jogo de desenho 
e adivinhação, você não precisa ser 
desenhista, o que vale é a sua criatividade e 
imaginação. Faixa Etária: A partir de 10 anos. 
Componentes: 1 tabuleiro, 1 ampulheta, 198 
cartas, 4 peões, 2 dados e 1 manual de 
instruções. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$120,72 

 
 

R$362,16 

 
 

81 

PASSA CÍRCULOS EM MADEIRA 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 3 anos Dimensões do produto com 
embalagem: 18 x 18 x 11cm, Itens inclusos: 1 
prancha com 4 pinos e 16 círculos 
Composição / Material: Madeira. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$138,80 

 
 

R$416,40 

 
 
 
 
 
 
 

82 

Jogo da Vida 
DESCRIÇÃO: Componentes: 
1 tabuleiro 
6 carrinhos 
32 pinos azuis 
32 pinos rosas 
24 cartões de riqueza 
24 apólices de seguro 
360 notas 
8 certificados de ações 
21 notas promissórias 
1 roleta 
1 manual de instruções. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

R$170,18 

 
 
 
 
 
 
 

R$510,54 

 
83 

QUEBRA CABEÇA ANIMAIS DA 
FAZENDA EM BLOCOS COM 24 PEÇAS 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 2 anos, Dimensões do produto: 5 x 5 
cm, Itens inclusos: 24 blocos, Composição / 
Material: Madeira. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$35,45 

 
R$106,35 
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84 

Quebra Cabeça de Madeira Educativo 
LETRAS MAIUSCULAS 
DESCRIÇÃO: Material: Feitos de madeira 
de alta qualidade, segura e durável. Tamanho: 
30x23cm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$34,99 

 
R$104,97 

 
85 

Quebra Cabeça de Madeira Educativo 
LETRAS MINUSCULAS 
DESCRIÇÃO: Material: Feitos de madeira 
de alta qualidade, segura e durável. Tamanho: 
30x23cm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$39,37 

 
R$118,11 

 
86 

Quebra Cabeça de Madeira Educativo 
NUMEROS 
DESCRIÇÃO: Material: Feitos de madeira 
de alta qualidade, segura e durável. Tamanho: 
30x23cm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$43,12 

 
R$129,36 

 
87 

QUEBRA CABEÇA FLORESTA COM 30 
PEÇAS 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 4 anos Dimensões do produto: 43,5 x 
28,5 cm, Itens inclusos: 30 peças Composição 
/ Material: Madeira. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$20,16 

 
R$60,48 

 
 

88 

Brinquedo Educativo Quebra Cabeça 
Natureza Base Mdf Com 50 Peças 
DESCRIÇÃO: Confeccionado em M.D.F.. 
Composto por 50 peças. Medidas do Quebra 
cabeça montado: 30 x 23 cm. 1 Base de 
M.D.F. medindo 33,5 x 26,5 cm. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$20,39 

 
 

R$61,17 

89 Brinquedo Montessori Kit Musical 
DESCRIÇÃO: Quantidade: 24 peças, 
Material: Madeira, Idade Recomendada: 3-6 
anos. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$466,95 

 
R$1.400,85 

 
90 

Maleta Sensorial Educativa Montessori 
Atividades Básicas 
DESCRIÇÃO: Maleta Sensorial Educativa 
Montessori Atividades Básicas. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$129,90 

 
R$389,70 

 
 
 
 
 
 

91 

Brinquedo Montessori Concentração 
Lógica e Treino Motor 
DESCRIÇÃO: O brinquedo é composto por 
várias atividades de concentração, lógica e 
treino motor. 
Cada atividade é projetada com base nos 
princípios da metodologia Montessori. 

 
 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$84,90 

 
 
 
 
 
 

R$254,70 
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Inclui peças coloridas e texturizadas, 
estimulando os sentidos das crianças. 
As atividades envolvem encaixar, empilhar, 
ordenar e resolver quebra-cabeças. 
Feito com materiais seguros e duráveis, 
adequados para crianças. 
As peças são de tamanho adequado para mãos 
pequenas, facilitando o manuseio. 
Promove o desenvolvimento cognitivo, a 
concentração e o raciocínio lógico. 
Ajuda no treino motor fino, melhorando a 
coordenação das mãos e dedos. 
Pode ser usado em casa, escola ou em terapias 
educacionais. 
Dimensões aproximadas: 18x12x6cm. 
Idade indicada: A partir de 3 anos. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

92 

Jogo GROK 
DESCRIÇÃO: Um jogo de cartas baseado na 
Comunicação Não Violenta, com diversas 
formas de jogar, para momentos de conexão, 
diálogo e diversão com família e amigos; 
desenvolver habilidades de escuta e 
comunicação na empresa; apoiar psicólogos, 
coaches e terapeutas com uma escuta profunda 
de seus clientes, e muito mais. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$171,39 

 
 
 

R$514,17 

 
 
 

93 

Play-Doh, Massinha Brincando de 
Dentista, Multicor 
DESCRIÇÃO: Descubra o dentista dentro de 
você com este jogo de dentista da PlayDoh. 
Com 3 acessórios para moldar e decorar, 
Inclui 2 potes de 56 gramas de massa de 
modelar Play Doh em vermelho e branco para 
dentes e decoração, A massa de Play-Doh é 
atóxica, contém trigo 
Indicado para crianças acima de 3 anos. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
4 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$76,32 

 
 
 

R$305,28 

 
 
 
 
 

94 

Resolvendo Conflitos 
DESCRIÇÃO: Em Resolvendo conflitos, há 
respostas assertivas a questões do cotidiano. 
Jogue os dados e treine as HS com 
assertividade e diversão. Idade: 3+ Número de 
jogadores: 2 a 5 jogadores. 
Peças do Jogo: 
Componentes 
55 cartas 
4 dados 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$179,03 

 
 
 
 
 

R$537,09 
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95 

Jogo das Emoções Bita e os Sentimentos 
DESCRIÇÃO: Baseado na seleção de 
músicas Bita e os Sentimentos, este kit possui 
um conteúdo para pais e filhos, como também 
para profissionais e seus pequenos pacientes. 
São 3 formas de jogar: com cartinhas, 
cartinhas + dado, ou tabuleiro. O box 
acompanha um guia para explicar como jogar. 
Material: 01 tabuleiro, 01 dado, 06 cartas de 
perguntas, 12 cartas de emoções, 12 cartas de 
situações, 32 corações, 04 pinos coloridos, 01 
manual de instruções. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$77,04 

 
 
 
 

R$231,12 

 
 
 

96 

Brinquedo Educativo Caixa-Encaixa 
DESCRIÇÃO: Muitas peças para encaixar 
Para abrir as portas use as respectivas chaves 
Peças e portinhas em cores vivas e vibrantes 
Feito de plástico resistente e atóxico 
Esse produto requer 3 pilhas/baterias do tipo 
lr44, que já estão inclusas. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$142,85 

 
 
 

R$428,55 

 
 
 
 

97 

Giro Mágico 
DESCRIÇÃO: O Giro Mágico Infantil da 
linha Viva Brincar da Dismat é a opção certa 
para fazer as crianças aprenderem brincando. 
Com 8 peças, é formado por um eixo com 
engrenagens coloridas que, ao girá-las, a 
coordenação motora, o foco e a concentração 
são estimulados. O brinquedo é produzido em 
plástico de alta qualidade, para garantir 
segurança ao pequeno. Ideal para incentivar a 
criatividade e a inteligência de crianças de 12 
meses a 8 anos de idade. 
Eixo com engrenagens coloridas que estimula 
a coordenação motora, foco e concentração. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$68,02 

 
 
 
 

R$204,06 

 
 
 

98 

Jogos 6x1 Dama, Jogo Velha, Ludo, Trilha, 
Dominó, Xadrez Tabuleiro de Jogos 
Clássicos 
DESCRIÇÃO: Jogo Clássico para brincar em 
família e Amigos em diversas ocasiões. Um 
presente ideal para todas as idades. 
Tabuleiro 
Caixa de Madeira 
Conjunto de Jogos em um Estojo. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$79,89 

 
 
 

R$239,67 

 
99 

Combinações Cerebrais 
DESCRIÇÃO: Composto por 16 fichas de 
desafios, 70 esferas, 1 pinça e 1 base de 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$145,19 

 
R$435,57 
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madeira. Desenvolve a coordenação motora 
fina. Estimula o raciocínio lógico. Feito em 
madeira e plástico. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 

100 

Jogo Genius 
DESCRIÇÃO: Tipo de jogo: eletrônico. 
Objetivo do jogo: conseguir a maior 
pontuação, acertando as sequências dadas 
pelo Genius. Tempo de Jogo: indefinido. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$170,25 

 
 

R$510,75 

 
 
 

101 

Jogo Tabuleiro Quebra Cabeça do Corpo 
Humano Menino 
DESCRIÇÃO: Menino ou para Menina 
Estimula e aumenta a inteligência infantil. 
Ensine seu filho de forma fácil e ilustrativa 
Fabricado com material resistente em MDF 
para maior durabilidade. 
10 peças com todas as partes do corpo 
Humano. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$52,63 

 
 
 

R$157,89 

 
 
 

102 

Jogo Tabuleiro Quebra Cabeça do Corpo 
Humano Menina 
DESCRIÇÃO: Menino ou para Menina 
Estimula e aumenta a inteligência infantil. 
Ensine seu filho de forma fácil e ilustrativa 
Fabricado com material resistente em MDF 
para maior durabilidade. 
10 peças com todas as partes do corpo 
Humano. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$52,63 

 
 
 

R$157,89 

 
 
 

103 

Jogo – Perguntados 
DESCRIÇÃO: O Perguntados é um jogo 
divertido de perguntas e respostas para toda 
família. Gire a roleta e teste seu 
conhecimento! Jogue com 360 novas 
perguntas neste incrível Tabuleiro. 
Itens Inclusos: 
- 01 Roleta. - 01 Baralhos com 204 cartas no 
formato 56 mm x 87 mm - 01 tabuleiro - 01 
cartela de punchboard com peões, fichas e 
base da roleta. - 01 Manual de regras. Registro 
na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$103,07 

 
 
 

R$309,21 

 
 

104 

Jogo da Mímica 
DESCRIÇÃO: Tipo de jogo: cartas. 
Objetivo do jogo: ser o jogador/equipe com 
mais pontos ao final das rodadas. 
Tempo de Jogo: 45 minutos. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$71,11 

 
 

R$213,33 

105 JOGO EU SOU...? 3 UNIDADE R$88,56 R$265,68 
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DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 5 anos Dimensões do produto com 
embalagem: 28 x 28 x 6 cm Peso aproximado 
do produto: 450g Itens inclusos 1 ampulheta, 
50 cartas, 6 alças para cartas e 1 manual de 
instrução Composição / Material: Plástico e 
Papel Cartonado Embalagem: Cartonado. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

106 

Jogo De Mesa Bingo 48 Cartelas 
DESCRIÇÃO: CONTÉM: 
-01 (UM) JOGO DE TABULEIRO BINGO 
COMPLETO 
-01 (UM) GLOBO 
-01 (UMA) MANIVELA 
-48 (QUARENTA E OITO) CARTELAS 
-90 (NOVENTA) BOLINHAS 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$43,28 

 
 
 

R$129,84 

 
 

107 

Alinhavos Divertidos 
DESCRIÇÃO: Categoria Brinquedos 
de Madeira 
Itens Inclusos Caixa de 30 x 22 x 5 cm + 10 
peças sendo: 5 placas em MDF + 5 cadarços 
de cores sortidas. os alinhavos são de temas 
sortidos não sendo possível escolher seus 
formatos. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 

3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$170,17 

 
R$510,51 

 
 

108 

JOGO VIRA LETRAS 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 5 anos Dimensões do produto com 
embalagem: 31 x 29 x 4 cm Peso aproximado 
do produto: 390g Itens inclusos: 64 discos de 
letras, 1 tabuleiro plástico, 1 dado e 1 manual 
de instruções Composição / Material: Plástico. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$76,69 

 
 

R$230,07 

 
 

109 

Blocos De Montar 500 Peças 
DESCRIÇÃO: Blocos De Montar 500 Peças 
Brinquedo Pedagógico Educativo Didático. 
VAI COM RODINHAS. 
Blocos de montar, bordas superiores 
totalmente arredondadas e muito bem 
acabadas, material colorido, atóxico com alto 
brilho. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$80,20 

 
 

R$240,60 

 
 

110 

Quebra cabeça de madeira, jogo de 
raciocínio, puzzle, brinquedos educativos, 
brinquedo montessori. 
DESCRIÇÃO: Habilidade de resolução de 
problemas. 
Número de peças 40. 
Tipo(s) de material Madeira. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$44,95 

 
 

R$134,85 
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Registro na ANVISA e INMETRO. 
 
 

111 

Baralho Pró-Fono de Pares Mínimos 
DESCRIÇÃO: O material “Baralho Pró-
Fono: nomeação de pares mínimos opostos 
pelo traço de sonoridade” é composto por 
sessenta cartelas ilustradas no formato de 7cm 
x 11cm, divididas em seis conjuntos de dez 
cartelas. Cada conjunto refere-se a um par 
mínimo com oposição mínima (traço de 
sonoridade). 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$63,00 

 
 

R$189,00 

 
 

112 

Jogo Sequências Lógicas 
DESCRIÇÃO: Cenas cotidianas fazem parte 
dessas sequências. O desafio deste jogo é que 
a criança perceba a ordem em que ocorrem. 
Composição: 1 caixa de madeira e 16 peças 
em MDF. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$44,90 

 
 

R$134,70 

 
 

113 

Profiles: O jogo da Personalidade 
DESCRIÇÃO: O Profiles é um material 
desenvolvido para ajudar na reflexão e 
obtenção de insights de pacientes em clínicas 
de saúde mental, especialmente em relação às 
diferentes maneiras de agir em situações 
cotidianas. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$319,00 

 
 

R$957,00 

 
 

114 

Brinquedo Educativo Torre Madeira 
Empilhar DESCRIÇÃO: Torre De Encaixe 
MDF Sortido. Pirâmide De Madeira 
Educativa, Didático Monta e Desmonta 
Colorida Com 14cm De Altura e 6,5 de 
Largura. 
Ótimo Brinquedo para Estimular a 
Coordenação Motora, Autonomia, 
Imaginação, Criatividade, Noções Espaciais e 
Comunicação. Composição: MADEIRA. 
A tinta utilizada não é tóxica. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$36,30 

 
 

R$108,90 

 
 

115 

Lousa Verde 100x70 Grande De Madeira 
DESCRIÇÃO: Lousa para uso de giz escolar 
branco ou colorido. 
Tela em chapa de fibra de madeira. 
Pintura UV de alta durabilidade no tom verde 
clássico. 
Kit instalação invisível. 1 Lousa 100x70. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$163,81 

 
 

R$491,43 

 
 
 

116 

Jogo Pula Pirata 
DESCRIÇÃO: Recomendações: para 2 
jogadores ou mais a partir de 5 anos Objetivo 
do jogo: conseguir colocar o máximo de 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$90,43 

 
 
 

R$271,29 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

C.N.P.J MF 45.317.955/0001–05 
licitacao@itirapua.sp.gov.br 

___________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Rua Dozito Malvar Ribas, n° 5.000 - CEP 14.420-000 – Itirapuã / SP - Fone (0XX16) 3146 - 6700 

Página 46 de 100 

 

 

espadinhas no baú sem fazer o pirata pular 
Tempo médio de jogo: 15 minutos Jogue com 
realidade aumentada: baixe o app gratuito para 
android ou ios; escaneie o cartão que vem 
junto com o jogo para jogar no app Contém na 
embalagem: 1 pirata, 1 barril, 24 espadinhas. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 

 
 

117 

PEGA PEIXE JOGO PESCARIA 
INFANTIL 
DESCRIÇÃO: Jogo de pesca Pega Peixe 
infantil; 
Com lago em formato de peixe; 
Design divertido e colorido; 
21 peixinhos para deixar a brincadeira mais 
animada; 
Brinquedo recreativo; 
Basta apertar o botão para a brincadeira 
começar; 
Para até 4 jogadores de uma vez. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$105,83 

 
 
 
 

R$317,49 

 
 
 
 

118 

Bandinha Rítmica Infantil Com 12 
Instrumentos Musicais 
DESCRIÇÃO: Especificcações: 
No kit contém 12 instrumentos Musicais 
sendo eles: 
- AFUCHÊ 
- CASTANHOLA COM CABO 
- FLATUA DOCE 
- MARACAS (PAR) 
- PANDEIRO PASTORIL 
- PLATINELA 
- PRATO 
- TAMBOR (EM PVC) 
- TRIÂNGULO 
- CAMPANELA 
- CAXIXI 
- RECO RECO 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$578,55 

 
 
 
 

R$1.735,65 

 
119 

Massinha Soft Conjunto com 12 Cores 
DESCRIÇÃO: MASSA MODELAR SOFT 
12 CORES 180G. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
37 

 
UNIDADE 

 
R$10,86 

 
R$401,82 

 
 
 

120 

Massa de Eva 50g – COLORIDAS 
DESCRIÇÃO: Não mancha. 
Não rompe facilmente. 
Não Tóxica. 
Suave e Macia. 
Indicado para crianças a partir de 3 anos de 
idade. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

37 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$8,20 

 
 
 

R$303,40 
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121 

Tinta Tempera Guache C/6 Cores 15ML 
DESCRIÇÃO: GUACHE 6 CORES 15ML, 
A BASE DE ÁGUA, ÁTOXICO. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
37 

 
CAIXA 

 
R$24,00 

 
R$888,00 

 
122 

Pincel tigre 815 n. 04 amarelo 
DESCRIÇÃO: Material/Composição: 
PONTA: CERDA NATURAL. VIROLA: 
ALUMÍNIO POLIDO. CABO: 
LONGO/POLIPROPILENO NA COR 
AMARELO. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 

75 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$7,71 

 
 

R$578,25 

 
 
 

123 

Palito sorvete ponta redonda 100un 
DESCRIÇÃO: Palitos para picolé fabricados 
em madeira. 
Produto altamente sustentável. 
Ponta redonda. 
Composição 100% madeira. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

37 

 
 
 

PCT 

 
 
 

R$9,26 

 
 
 

R$342,62 

 
124 

Espeto para churrasco de bambu, 25cm 50 
um 
DESCRIÇÃO: Espeto de Bambu. 
Medidas: 25cm. 

 
37 

 
PCT 

 
R$4,60 

 
R$170,20 

 
 
 

125 

Kit Escolar Lápis de Cor Sextavado 12 
Cores 
DESCRIÇÃO: Cores mais vivas. 
Produzido com madeira 100% reflorestada e 
certificada FSC. 
Ponta Max resistente. 
Produzido com madeira 100% reflorestada, 
certificada pelo FSC. 
Esse produto também é conhecido como: 
Lápis de Cor Hexagonal. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

37 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

R$17,04 

 
 
 

R$630,48 

 
 

126 

Canetinha 6 cores 
DESCRIÇÃO: Esse produto também é 
conhecido como: Canetinha Hidrocor, Caneta 
de Colorir ou Canetinha Escolar 6 cores 
regulares + 6 tons de pele cores mais vivas e 
alta qualidade. Lavável. Registro na ANVISA 
e INMETRO. 

 
 

37 

 
 

CAIXA 

 
 

R$20,51 

 
 

R$758,87 

 
127 

Bolinhas Gel Multicores 
DESCRIÇÃO: Material Gel, Cor Preto, 
Transparente. 1000 UNIDADES. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
22 

 
PCT 

 
R$20,65 

 
R$454,30 

 
128 

FITA VELCRO 
DESCRIÇÃO: Fita Auto Adesiva com 
material Macho + Fêmea 25mm Fixação De 
Pedais - 1 Metro PRETO. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
37 

 
METRO 

 
R$8,49 

 
R$314,13 
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129 

Balanço Sensorial em Lycra 1,40 m X 1,40 
m 
DESCRIÇÃO: Desenvolvido para crianças 
com autismo e TDAH, o Balanço Sensorial da 
Laranja Brasil promove movimento simulado, 
equilíbrio e redução do estresse. Feito em 
lycra dupla resistente, proporciona segurança 
e diversão. Indicado para crianças com peso 
máximo de 70 kg. 
Material.: Lycra. 
Tamanho: 1,40 m x 1,40 m – duplo. Registro 
na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$477,06 

 
 
 

R$1.431,18 

 
 
 

130 

PUFF Infantil Decorativo Colorido 
30x30x34cm 
DESCRIÇÃO: Dimensões do produto: 
30x30cm (largura) 34cm (altura). 
Tecido: Couro Sintético. 
Composição: 100%PVC (Policloreto de 
Vinila). 
Espuma: Assento revestido com espuma D-
26, ao redor espuma D-20. 
Peso suportado: até 70kg. 

 
 
 
4 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$63,20 

 
 
 

R$252,80 

 
 
 

131 

Caixa de Escrita Sensorial 
DESCRIÇÃO: Caixa de mdf tamanho 20 x 
15 x 3 cm, pintada de branco, com divisão 
para cartas e tampa; 100grde areia azul;10 gr 
de areia roxa; 26 cartões plastificados, frente 
e verso, com alfabeto em letras maiúsculas e 
minúsculas, sendo 5 vogais em azul e 21 
consoantes em roxo e 6 cartões plastificados, 
frente e verso, com 12 desenhos que trabalham 
a coordenação motora fina. 

 
 
 
2 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$70,00 

 
 
 

R$140,00 

 
 

132 

Microfone Bluetooth Infantil Preto 
DESCRIÇÃO: Microfone Multifuncional, 
microfone sem fio portátil de mão pode ser 
utilizado como microfone, alto falante 
bluetooth, gravador de voz engraçado. Ideal 
para karaokês, festas, canto infantil em casa, 
praticar canto, tocar música, ouvir músicas e 
gravar quando quiser. 

 
 
7  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$98,99 

 
 

R$692,93 

 
 

133 

Teatro de Fantoches de Mesa 
DESCRIÇÃO: O teatro de fantoches 
incentiva a criança a desenvolver a 
criatividade por meio da interpretação de 
personagens e dramatizações. Composição: 
Confeccionado em madeira e MDF 
Medidas: 860x620x50mm (fechado), com 
abas laterais para suporte e cortinas de 

 
 
2  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$232,50 

 
 

R$465,00 
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algodão coloridas. Embalagem: 
Acondicionado em caixa de papelão. 

 
 
 
 
 

134 

Jogo Terapêutico Quem? O que? Como? 
Onde? 
DESCRIÇÃO: Formar frases nunca foi tão 
divertido como no jogo Quem? O que ou 
Como? e Onde? Utilize as figuras para formar 
frases oralmente ou escritas, que façam 
sentido ou não! 
Este jogo auxilia no estimulo a criatividade, 
construção de frases, bem como contar 
histórias, falar sobre sentimentos e tudo o que 
a imaginação permitir. Coloque a mão na 
caixinha e retire uma carta. As frases podem 
ou não fazer sentido, o que torna o jogo mais 
divertido! Composição do jogo terapêutico 
Quem? O que? Como? Onde?: 
1 caixa de madeira com 3 furos revestida de 
EVA e 84 figuras divididas em: pessoas, 
ações, lugares e sentimentos. 
Idade sugerida: recomendado para crianças a 
partir de 3 anos. 

 
 
 
 
 
2  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$183,46 

 
 
 
 
 

R$366,92 

 
 
 

135 

Estimulador Massageador Facial Pró-Fono 
DESCRIÇÃO: O Estimulador Massageador 
Facial Pró-Fono possui formato anatômico 
especialmente projetado para se encaixar 
perfeitamente às curvas do rosto. Propicia o 
uso da tecnologia e da técnica de liberação 
miofascial mecânica como uma opção não 
invasiva, sem necessidade cirúrgica ou de 
longos períodos de recuperação, e não utiliza 
produtos químicos abrasivos ou outros 
procedimentos potencialmente prejudiciais e 
dolorosos. 

 
 
 
2  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$117,00 

 
 
 

R$234,00 

 
 

136 

Espelho Nasal Milimetrado de Altmann 
Completo 
DESCRIÇÃO: O Espelho Nasal Milimetrado 
de Altmann Pró-Fono foi desenvolvido com a 
finalidade de se quantificar a aeração nasal e 
para determinar o escape de ar nasal no caso 
de indivíduos portadores de alterações do 
esfíncter velofaríngeo. 
Contém: Espelho nasal milimetrado, Bloco de 
referência milimetrado. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$119,00 

 
 

R$357,00 

 
 

137 

Espelho Nasal Milimetrado de Altmann – 
Refil  
DESCRIÇÃO: O Espelho Nasal Milimetrado 
de Altmann Pró-Fono foi desenvolvido com a 
finalidade de se quantificar a aeração nasal e 

 
 
7  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$33,00 

 
 

R$231,00 
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para determinar o escape de ar nasal no caso 
de indivíduos portadores de alterações do 
esfíncter velofaríngeo. 

 
 
 
 
 
 
 
 

138 

Otoscopio luz halogena 
DESCRIÇÃO: O Otoscópio TK® foi 
desenvolvido para que profissionais da saúde 
possam avaliar as condições internas dos 
ouvidos de seus pacientes. Para obter a 
avaliação precisa é necessário escolher o 
espéculo adequado para cada paciente. Esse 
espéculo deve ser utilizado em apenas um 
procedimento. E então, após o uso, descarte-
o, ou se for reutilizável, faça a esterilização 
recomendada. 
Os Otoscópios possuem uma geometria que 
permite a introdução anatômica canal auditivo 
a ser avaliado. O formato cilíndrico é 
confortável para o manuseio do aparelho, 
possui iluminação luz Amarelada hálogena e 
uma lente com aumento de 2,5 vezes, 
possibilitando visão mais clara e avaliação 
mais precisa. O exame pode ser realizado em 
adultos, basta efetuar a alteração espéculo, 
para cada procedimento clínico. O 
equipamento possui também um bico na 
lateral do cabeçote que é utilizado para 
Otoscopia Pneumática. 
Características Principais: 
–  Iluminação: Luz Amarelada (Halogena 
Branco Quente). 

 
 
 
 
 
 
 
 
2  

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$490,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$980,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

139 

Abaixador de Língua com Aroma e Sabor 
Tutti-Frutti Pacote com 40 Unidades 
DESCRIÇÃO: Embalagem Individual: Cada 
Tic-Tong é embalado individualmente em 
filme plástico transparente, agrupado em 
pacotes plásticos contendo 40 unidades. 
Decoração Atraente: Embalagem decorada 
com figuras de animais em cores sortidas, 
ideal para uso neonatal e para crianças de 0 a 
2 anos. 
Facilidade de Diagnóstico: Desenvolvido para 
reduzir significativamente o desconforto e 
medo das crianças durante o exame. 
Material Seguro: Feito de plástico atóxico 
com certificações que garantem sua eficácia e 
segurança. 
Sabor e Aroma Agradáveis: Possui sabor e 
aroma de Tutti-Frutti, tornando o exame mais 
agradável para as crianças. 

 
 
 
 
 

22  

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

R$49,64 

 
 
 
 
 

R$1.092,08 
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Livre de Substâncias Prejudiciais: Sem 
açúcar, sem látex, sem BPA, e sem 
irritabilidade oral, ocular ou dérmica. 
Sem Açúcar: Evita problemas relacionados ao 
consumo de açúcar. 
Sem Látex e BPA: Reduz riscos de alergias e 
exposição a substâncias nocivas. 
Sem Irritabilidade: Seguro para uso em áreas 
sensíveis como a boca e a pele. 
Atóxico: Garantia de segurança para crianças. 

 
 
 
 

140 

Elástico Intraoral Latex Pesado 1/8" 
DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO 
Indicado como acessório para o tratamento de 
maloclusões dentárias. 
BENEFÍCIOS 
Os elásticos em látex natural apresentam 
excelente resistência e propriedade elástica. 
CARACTERÍSTICAS 
Produzido em látex natural e atóxico. 
Embalagem com 1.000 unidades. 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$7,69 

 
 
 
 

R$23,07 

 
 
 
 
 
 

141 

Bolha de Sabão Color 
DESCRIÇÃO: BOLHA DE SABÃO 50ml 
SORTIDAS 
Descrição: 
Volume: 50 ml 
Tamanho: 10 cm de altura e 3 cm de diâmetro 
Composição do Líquido: Aminoácido, corante 
e água 
Não Personalizamos: Produto é enviado com 
a embalagem padrão e líquido já incluído. 
Características: 
Produto: Não Tóxico 
Recomendação de Idade: Não recomendado 
para menores de 3 anos 
Observação: O tubo tem 10 cm de altura. 

 
 
 
 
 
 

37 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$4,88 

 
 
 
 
 
 

R$180,56 

 
 

142 

Carimbos das Boquinhas 
DESCRIÇÃO: Carimbos das Boquinhas Pró-
Fono: método vísuo-pictográfico (MVP). 
Lançamento: 1993. 
Contém: 16 carimbos e 1 manual explicativo.   

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$186,95 

 
 

R$560,85 

 
 

143 

D. A. 24 Discriminação Auditiva com 24 
Jogos 
DESCRIÇÃO: O JOGO INFANTIL PARA 
DISCRIMINAÇÃO AUDITIVA ENTRE 
FONEMAS SURDOS E SONOROS É 
COMPOSTO POR 24 JOGOS SENDO: 
6 JOGOS DE CADA: LOTO, DOMINÓ, 
MEMÓRIA E CORRIDA. 
INMETRO 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$516,00 

 
 

R$1.548,00 
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144 

Discriminação Auditiva com Treino da 
Escrita 
DESCRIÇÃO: 78 peças. 6 bases com 
desenhos medindo 16 x 21 cm. 72 peças com 
palavras serigrafadas, que correspondem aos 
desenhos da base, medindo 4x2 cm.   
Material M.D.F.   
Idade: a partir de 5 anos   
Embalagem: caixa de madeira 28 x 22 x 6 cm.  

 
 
 
3  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$87,34 

 
 
 

R$262,02 

145 Jogo Lince DESCRIÇÃO:  Temas gerais 
Produzido com papel, papel-cartão, 
polietileno e poliestireno. 

3  UNIDADE R$83,66 R$250,98 

 
 

146 

Lince de Boquinhas: crianças e adultos 
DESCRIÇÃO: Contém:  
 01 tabuleiro com 140 desenhos e suas 
respectivas figuras individuais; 
01 tabuleiro com 88 desenhos e suas 
respectivas figuras individuais; 
01 cartela das boquinhas e suas letras. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$95,00 

 
 

R$285,00 

 
 
 

147 

Jogo dos Fonemas 
DESCRIÇÃO: Este livro em formato de 
caixinha irá ajudar a desenvolver a 
consciência fonológica e apropriar-se dos 
conceitos de fonema e grafema. Identificar e 
compreender as trocas, omissões, relação e 
substituições entre fonema e grafema. 
Compreender, identificar iniciam pelo mesmo 
fonema. Segmentar as palavras e compreender 
que as mesmas são formadas por partes 
(sílabas) e compreender a correspondência 
entre a escrita e os sons da fala. 

 
 
 
3  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$54,00 

 
 
 

R$162,00 

 
148 

Jogo Da Memoria - Linguagem Dos Sinais 
DESCRIÇÃO: Com 80 peças ilustradas, o 
jogo estimula a memorização e o 
reconhecimento da linguagem dos sinais, 
tornando o aprendizado mais acessível e 
inclusivo. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$33,00 

 
R$99,00 

 
 
 

149 

Memória Silabas Inicial Surda-Sonoras 
DESCRIÇÃO: Componentes 
      30 cartas com letras/bocas das sílabas 
iniciais das figuras do jogo, selecionadas com 
conflito de fonemas surdos/sonoros; 
      30 cartas com imagens com sílabas 
iniciadas com as respectivas letras/bocas 
supracitadas;   
      Uma cartela de Boquinhas contendo todas 
as bocas/letras correspondentes. 

 
 
 
3  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$80,00 

 
 
 

R$240,00 

150 AUDIÇÃO E LINGUAGEM 3  UNIDADE R$158,05 R$474,15 
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DESCRIÇÃO: Composição / Material: 
Madeira 

 
 

151 

Jogo Mapa de Ideias - Produção Textual 
DESCRIÇÃO: Componentes: 15 temas com 
sequências de imagens, com graus de 
complexidade crescente. Para identificação, 
cada sequência possui o mesmo número no 
seu verso, em ordem crescente de 
complexidade. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$95,50 

 
 

R$286,50 

 
 
 
 

152 

DIVA TABLADO BAIXO PARA 
FISIOTERAPIA NEUROLOGICA E 
REABILITACAO PRETO OU AZUL 
DESCRIÇÃO: Densidade da espuma: D26; 
Courvin Naútico; 
Espessura da espuma: 4cm; 
Tamanho: 186cm x 44cm x 135cm (CxAxL); 
Peso: 38 kg; 
Enviado desmontado; 
Suporta até 160 kg. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
1  

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$1.659,50 

 
 
 
 

R$1.659,50 

 
 
 
 

153 

MACA FIXA DE FERRO COM PÉS 
RETIRÁVEIS E CABECEIRA 
REGULÁVEL COR PRETO OU AZUL 
ESCURO 
DESCRIÇÃO: Pés retiráveis; 
Regulagem da cabeceira em 3 posições; 
Cor da estrutura: branco; 
Material da estrutura: aço; 
Espuma do revestimento: D28; 
Suporta usuários de até 150 kg; 
Dimensões: 184 cm x 66 cm x 80 cm (C x L x 
A); 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
2  

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 

 
 

R$759,90 

 
 
 
 

R$1.519,80 

 
 

154 

ESCADA DE AÇO 2 DEGRAUS 
DESCRIÇÃO: Escada em aço carbono. 
Dimensões: 37x45x40 (LxCxA) 
Pintura: eletrostatica. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
2  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$160,95 

 
 

R$321,90 

 
 
 

155 

CARRINHO AUXILIAR EM Z 
DESCRIÇÃO: Tamanho Aproximado: 
Altura: 83cm 
Largura: 41cm 
Tamanho da primeira e  
terceira bandeja: 54cm x 41cm 
bandeja central: 33cm x 46cm 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$359,90 

 
 
 

R$1.079,70 

 
 
 

MOCHO COM ENCOSTO  
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156 

DESCRIÇÃO: Estofamento com espuma 
espessa: garante maior resistência e 
proporciona conforto ao profissional. 
Base giratória com cinco rodízios: garante 
agilidade e praticidade na rotina clínica diária 
do profissional. 
Sistema a gás para regulagem de altura do 
assento: permite ajuste anatômico. 
Superfície Giratória ergonômicamente 
inclinada, 
Fácil assepsia. 
Conta com uma base com 5 rodízios e banco 
estofado em courvim. 
Tamanhos: 
Diâmetro do Assento: 38 
Espessura do Assento: 80 
Altura max/min 
Assento: 55 - 45 
Encosto: 76 - 66 
Largura do Encosto: 38 
Espessura do Encosto: 40 
Altura do Encosto: 11 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
3 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

R$434,39 

 
 
 
 
 
 
 

R$1.303,17 

 
 

157 

BIOMBO TRIPLO PARA CLINICAS, 
CONSULTÓRIOS E HOSPITAIS 
DESCRIÇÃO: Características: 
Material do tubo: Aço 
Material das faces: Lona 
Dimensões: 180 x 175cm (A x C) 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
2  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$517,45 

 
 

R$1.034,90 

 
 
 

158 

Armário Multiuso 2 Portas Com 
Fechadura Organizador Com Prateleiras 
DESCRIÇÃO: Produzido em MDP 
Pintura UV 
5 Prateleiras internas (4 são removíveis) 
Puxadores MDP 
Fechadura com 2 chaves 
Pés de plástico 
Suporta até 40 kg 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
3  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$299,90 

 
 
 

R$899,70 
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159 

Armário Multiuso 1 Porta Com Fechadura 
Organizador Com Prateleiras 
DESCRIÇÃO: Material MDP 
Dimensões do produto 36P x 39L x 165A 
centímetros 
4 prateleiras 
Fechadura com 2 chaves 
Pés de plástico 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
3  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$199,00 

 
 
 
 
 

R$597,00 

 
160 

Cadeira Secretaria Fixa 
DESCRIÇÃO: Com 4 pés, acento e encosto 
estofado. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
15  

 
UNIDADE 

 
R$143,73 

 
R$2.155,95 

 
 

161 

Cadeira de Escritório Presidente Giratória 
DESCRIÇÃO: Dimensões do produto 48P x 
60L x 110A centímetros. 
Peso do produto 13 Quilogramas. 
Características especiais Altura ajustável, 
Rodinhas, Apoio 
Peso máximo recomendado 120 Quilogramas. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$641,99 

 
 

R$1.925,97 

 
 
 
 
 

162 

Mesa Secretaria 120X60 2 Gavetas 
DESCRIÇÃO: Mesa de trabalho com 2 
gavetas com o tampo reto medindo 
1,20x0,60m confeccionado em madeira mdp 
bp de 15mm de espessura revestido em ambas 
as faces com laminado melamínico na cor cc-
cinza cristal com o acabamento das bordas 
com perfil de pvc flexível arredondado a 180 
graus na cor cinza, com 01 gaveteiro fixo com 
02 gavetas com puxadores e chaves com 
tranca simultânea das gavetas, com os pés 
confeccionados em aço com tratamento 
antiferrugem e pintura eletrostática na cor cc-
cinza cristal com almofadas de madeira mdp 
bp na cor cinza entre as colunas dos pés. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$394,05 

 
R$1.182,15 

 
 
 

163 

Bebedouro Coluna Para Galão 
DESCRIÇÃO: Temperatura de resfriamento: 
6° a 7° 
Consumo (kwh/mês):7,1 
Potência: 100 W 
Frequência: 60 Hz 
Dimensões: ALT. 960 x LARG. 310 X PROF. 
340 
110V, Sistema natural e gelado. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
2  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$803,61 

 
 
 

R$1.607,22 

 
 

Ventilador de Parede 70cm 270W Bivolt 
Preto 
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164 

DESCRIÇÃO: Especificações Técnicas:  
Diâmetro grade: 70cm 
Diâmetro hélice: 60cm 
Alimentação: Monofásico 
Tensão: Bivolt 
Potência: 270W 
Vazão: 1,66m³/s 
Frequência: 60 Hz 
Selo Inmetro: A-A-A 
Peso Líquido: 5,59Kg 
Dimensões (A x L x C): 71 x 18 x 71cm 
Cor: Preto 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
3  

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$619,94 

 
 
 
 

R$1.859,82 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

165 

Ar condicionado Inverter WI-FI 12.000 
BTUs R-32 quente/frio 220v 
DESCRIÇÃO: Ciclo: Quente/Frio 
Tecnologia: Inverter 
Gás Refrigerante: R-32 
Área do Ambiente (m²): 20 
Voltagem: 220 
Sistema de Fase: Monofásico 
Classificação Energética INMETRO:  
Classificação de Refrigeração e Aquecimento 
(BTU/h): 12.000 
Classificação de Refrigeração e Aquecimento 
(Kw/h): 3,51 
Potência Elétrica Consumida – Refrigeração e 
Aquecimento (W): 1080 
Vazão de Ar (m³/min): 15,71 
Funções: 
Oscilar, Conforto, Ionar, Dormir, Anti-Mofo, 
Visor, Turbo 
Modos: 
Resfriamento, Aquecimento, Ventilar, 
Desumidificar, Automático 
Conexão da Tubulação Liquida (mm/"): 
6,35 (1/4") 
Conexão da Tubulação Gás (mm/"): 
9,53 (3/8") 
Comprimento Máximo da Tubulação (m): 
15 
Desnível Máximo (m): 
7 
Serpentina da Condensadora: 
Cobre 
Unidade Interna Evaporadora (Sem 
Embalagem) (LxAxP mm): 
755x295x200 
Unidade Externa Condensadora (Sem 
Embalagem) (LxAxP mm): 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.652,38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$13.261,90 
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650x455x235 
Peso Líquido Unidade Interna (kg): 
8,25 
Peso Líquido Unidade Externa (kg): 
17,40 
Origem: Nacional 

 
 
 
 
 
 
 

166 

Ar-Condicionado Split Piso Teto Inverter 
Eco R-32 48.000 BTUs Só Frio 220V 
Monofásico 
DESCRIÇÃO: Ciclo: Frio 
Tecnologia: Inverter 
Gás Refrigerante: R-32 
Área do Ambiente Até (m²): 80 
Voltagem (V): 220 
Sistema de Fase: Monofásico 
Classificação Energética INMETRO: A 
Capacidade de Refrigeração (BTU/h): 48.000 
Potência Elétrica Consumida - Refrigeração 
(KW/Ano): 1.941,00 
Vazão de Ar (m³/min): 42,86 
Funções: Temporizador, Dormir, Oscilar, 
Velocidade, Visor 
Modos: Refrigerar, Desumidificar, Ventilar 
Conexão da Tubulação Liquida (mm/"): 9,53 
(3/8") 
Conexão da Tubulação Gás (mm/"): 22,23 
(7/8") até 15m | 25,4 (1") até 20m | 28,58 (1-
1/8") até 30m 
Comprimento Máximo da Tubulação (M): 30 
Desnível Máximo (M): 15 
Unidade Interna Evaporadora (Sem 
Embalagem) (LxAxP mm): 675x1650x235 
Unidade Externa Condensadora (Sem 
Embalagem) (LxAxP mm): 843x710x710 
Peso Líquido Unidade Interna (kg): 44,9 
Peso Líquido Unidade Externa (kg): 75,2 
Serpentina da Condensadora: Cobre 
Origem: Nacional 

 
 
 
 
 
 
 
1  

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

R$11.352,55 

 
 
 
 
 
 
 

R$11.352,55 

 
COTA RESERVADA 

 
ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO QTD UND  VALOR M. 

UNID. 
VALOR M. 

TOTAL 
           FISIOTERAPIA     
 
 

167 

Tábua Proprioceptiva Retangular 
DESCRIÇÃO: Estrutura em madeira natural 
de Eucalipto e MDF; superfície 
antiderrapante; revestimento em ravena 
feijão; modelo: retangular; bases laterais em 

 
 
1  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$261,07 

 
 

R$261,07 
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meia lua; capacidade máxima suportada: 140 
Kg; cor: natural e revestimento preto; 
dimensões: 60x39x10 cm (CxLxA). Registro 
na ANVISA. 

 
 

168 

Tábua Proprioceptiva Redonda 
DESCRIÇÃO: Estrutura em madeira natural 
de Eucalipto e MDF; superfície 
antiderrapante; revestimento em ravena de 
feijão; modelo: redonda; base redonda com 
EVA; capacidade máxima suportada: 135 
Kg; cor: natural e revestimento preto; 
dimensões: 40x40x8 cm (CxLxA). Registro 
na ANVISA. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$262,11 

 
 

R$262,11 

 
169 

Bola de Pilates 65cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 350kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$117,79 

 
R$353,37 

 
170 

Bola de Pilates 45cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 250kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$88,72 

 
R$266,16 

 
171 

Bola de Pilates 55cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 300kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
UNIDADE 

 
R$90,37 

 
R$271,11 

 
172 

Bola de Pilates 75cm 
DESCRIÇÃO: Suporta até 350kg, possui 
sistema anti-estouro. Registro na ANVISA. 

 
2 

 
UNIDADE 

 
R$126,45 

 
R$252,90 

 
173 

Bola OverBall 25cm 
DESCRIÇÃO: Modelo: Overball 25 cm; 
tamanho: 25 cm; material: PVC; peso 
Suportado: 100 Kg; cores: Variadas. Registro 
na ANVISA. 

 
2 

 
UNIDADE 

 
R$30,90 

 
R$61,80 

174 Bola Feijão para Exercício 
DESCRIÇÃO: Formato feijão, Suporta até 
150kg, dimensões do produto: 45cm x 90cm, 
composição: Policloreto de polivinila. 
Registro na ANVISA. 

1 UNIDADE R$115,28 R$115,28 

175 Theraband Vermelho Faixa Elástica Leve 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. 
Registro na ANVISA. 

5  UNIDADE R$30,46 R$152,30 

176 Theraband Cinza Faixa Elástica Média 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. 
Registro na ANVISA. 

5  UNIDADE R$35,12 R$175,60 

177 Theraband Preta Faixa Elástica Forte 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. 
Registro na ANVISA. 

3  UNIDADE R$46,16 R$138,48 

178 Theraband Amarelo Faixa Elástica Extra 
Leve 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. 
Registro na ANVISA. 

3  UNIDADE R$32,47 R$97,41 
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179 Theraband Azul Faixa Elástica Extra 
Forte 
DESCRIÇÃO: Composição: Látex. 
Registro na ANVISA. 

3  UNIDADE R$60,29 R$180,87 

 
180 

KIT DE ELÁSTICOS EM CIRCULO 
MINI BANDS  
DESCRIÇÃO: Três unidades cores diversas. 
Composição: Látex. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
KITS 

 
R$80,89 

 
R$242,67 

 
 

181 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA BEGE 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
ROLOS 

 
R$59,18 

 
R$177,54 

 
 

182 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA PRETO 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
 

ROLOS 

 
 

R$77,30 

 
 

R$231,90 

 
183 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA AZUL 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
 

ROLOS 

 
 

R$75,36 

 
 

R$226,08 

 
 

184 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA FUCSIA 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
3  

 
 

ROLOS 

 
 

R$73,05 

 
 

R$219,15  

 
 

185 

KINESIO BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA PANDA (ESTAMPAS 
INFANTIL) 
DESCRIÇÃO: Composição da fita: 96% 
algodão / 4% elastano, adesivo de acrilato 
eudérmico, poroso, resistente a água, sem 
látex, elasticidade similar ao músculo e pele. 
Tamanho 5cm x 5m. Registro na ANVISA. 

 
 
3  

 
 

ROLOS 

 
 

R$62,13 

 
 

R$186,39 

 
186 

TORNOZELEIRA / CANELEIRA 1KG 
DESCRIÇÃO: Par de Tornozelera, peso: 
1kg, tamanho: 55x13cm, com velcro. 
Registro na ANVISA. 

 
2 

 
PARES 

 
R$50,55 

 
R$101,10 

187 TORNOZELEIRA / CANELEIRA 2KG 2 PARES R$75,20 R$150,40 
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DESCRIÇÃO: Par de Tornozelera, peso: 
2kg, tamanho: 55x13cm, com velcro. 
Registro na ANVISA. 

 
188 

HALTER EMBORRACHADO 1 KG 
DESCRIÇÃO: par de halter, um Kg, 
desenvolvido em ferro com revestimento 
emborrachado. Registro na ANVISA. 

 
2 

 
PARES 

 
R$53,24 

 
R$106,48 

 
189 

HALTER EMBORRACHADO 2 KG 
DESCRIÇÃO: par de halter, dois Kg, 
desenvolvido em ferro com revestimento 
emborrachado. Registro na ANVISA. 

 
2  

 
PARES 

 
R$78,44 

 
R$156,88 

 
190 

HALTER KETTLEBELL 
EMBORRACHADO 04 KG 
DESCRIÇÃO: seis Kg, desenvolvido em 
ferro com revestimento emborrachado. 
Registro na ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$105,43 

 
R$105,43 

 
191 

Bastão Com Carga 1KG 
DESCRIÇÃO: Confeccionado e revestido 
em PVC, com ponteiras de borracha. Registro 
na ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$39,41 

 
R$39,41 

 
192 

BASTAO COM CARGA 2KG 
DESCRIÇÃO: Confeccionado e revestido 
em PVC, com ponteiras de borracha. Registro 
na ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$54,86 

 
R$54,86 

 
193 

EXTENSOR ELASTICO EM OITO 
LEVE 
DESCRIÇÃO: Resistência: Leve; material: 
Confeccionado com elástico e empunhadura 
de espuma; dimensões: 6 X 9 X 1000 MM. 
Registro na ANVISA. 

 
2 

 
UNIDADE 

 
R$16,90 

 
R$33,80 

 
194 

Step Profissional De EVA 60X28X10 
DESCRIÇÃO: Material Do Produto: 
E.V.A., modelo Do Produto: Step Com 
Superfície Antiderrapante, disponibilidade: 
Variedade de Cores. Registro na ANVISA. 

 
2 

 
UNIDADE 

 
R$162,13 

 
R$324,26 

195 CONE DE AGILIDADE 24CM 
DESCRIÇÃO: Cores sortidas, material: 
Polietileno. Registro na ANVISA. 

10 UNIDADE R$10,59 R$105,90 

 
196 

MINI CONES DE AGILIDADE COM 20 
UNIDADES 
DESCRIÇÃO: Contém 20 Cones: 5 azul, 5 
laranja, 5 amarelo e 5 verde; dimensões dos 
cones: 5 cm x 19 cm (Altura x Diâmetro); 
dimensões da embalagem: 24cm x 19cm x 
19cm (A x L x C). Registro na ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$111,95 

 
R$111,95 

 
197 

EXTENSOR ELASTICO PARA 
FORTALECIMENTO DOS DEDOS 
DESCRIÇÃO: Leve: resistência de 
3kg/6.6LB (Laranja); médio: resistência de 

 
2 

 
UNIDADE 

 
R$17,36 

 
R$34,72 
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4KG/8.8LB (Verde); forte: resistência de 
5KG/11LB (Azul). Registro na ANVISA. 

198 RESPIRON INCENTIVADOR 
INSPIRATORIO NIVEL MEDIO 
DESCRIÇÃO: Aparelho e bocal. Registro 
na ANVISA. 

5 UNIDADE R$35,23 R$176,15 

 
199 

SHAKER INCENTIVADOR PARA 
ELIMINAR SECRECOES 
DESCRIÇÃO: Com válvula unidirecional, 
micronebulizador e máscara facial conjugada 
com válvula unidirecional. Registro na 
ANVISA. 

 
5 

 
UNIDADE 

 
R$56,90 

 
R$284,50 

200 BOMBA PARA ENCHER BOLA DE 
PILATES 
DESCRIÇÃO: Manual, Possui bico de 
7mm. 

1 UNIDADE R$11,95 R$11,95 

 
201 

ROLINHO EM ESPUMA PARA 
POSICIONAMENTO - 27X08CM 
DESCRIÇÃO: Tamanho: 27cm x 8cm; peso 
suportado: 80kg; densidade da espuma: D28. 

 
2  

 
UNIDADE 

 
R$93,17 

 
R$186,34 

 
 
 
 
 
 

202 

MASSAGEADOR MIOFASCIAL 
PROFISSIONAL 
DESCRIÇÃO: Uso profissional; 6 níveis de 
intensidade; Medidas Aproximadas: 30 x 10 
x 21 cm; Peso Aproximado: 1600g; Temo 
médio da duração da bateria: 2h (varia 
conforme velocidade e pressão aplicada 
durante o uso); Não deve ser usado por mais 
de 1h seguida (fazer intervalo de 30 minutos 
entre cada uso); Acompanha na embalagem: 
- 01 Massageador; 
- 01 Manual de instruções; 
- 01 Fonte para carregar o massageador; 
- 04 Ponteiras; 
- 01 Maleta para transporte. 
Registro na ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
1  

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$174,95 

 
 
 
 
 
 

R$174,95 

 
203 

  

ESTETOSCOPIO  
DESCRIÇÃO: Adulto e Pediátrico; inclui 
Olivas e Diafragmas para conversão em 
diferentes formas de uso; tubo Duplo para 
ausculta mais precisa; produzido com os 
materiais mais nobres. Registro na ANVISA. 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$70,44 

 
R$70,44 

 
204 

GONIÔMETRO PARA MEDIÇÃO 
ARTICULAR - GRANDE 35CM 
DESCRIÇÃO: Possui duas réguas para 
mensuração de amplitude articular e ainda um 
sistema de transferidor de 0 a 360º. Material 
:PVC vulcanizado de 1,00 mm. Registro na 
ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$40,45 

 
R$40,45 
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205 

Oxímetro de Dedo LED 
DESCRIÇÃO: Visor em tecnologia LED de 
alto contraste, facilitando a visualização dos 
resultados, Informa Saturação (SpO2) e 
Frequência Cardíaca, Capa protetora em 
Silicone e Estojo para armazenamento. 
Registro na ANVISA. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$131,62 

 
 

R$394,86 

206 Esfigmomanômetro Fecho em Velcro 
DESCRIÇÃO: Tamanho Extra Grande: 
circunferência de 35-51cm, Manguito e pêra 
em PVC, Braçadeira em nylon com fecho de 
velcro, Acompanha Estojo com zíper, Faixa 
de medição: 0 - 300mmHg, Valor de uma 
divisão: 2mmHg, Graduação Mínima e 
Máxima: 0mmHg e 300mmHg, 
respectivamente, Tolerância: +/- 3mmHg, 
Tamanho braçadeira: 78x21cm, Tamanho 
manguito: 18x36,5cm, Aprovado pelo 
INMETRO. 
Conteúdo da Embalagem 
-  01 Manômetro  
-  01 Braçadeira Extra Grande 
-  01 Pêra com válvula de deflação 
-  01 Estojo para viagem 
-  01 Manual de instruções 
Registro na ANVISA. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$77,92 

 
 

R$77,92 

 
207 

Martelo de Reflexo Preto DESCRIÇÃO: 
Fabricante: MD; Martelo de Buck para 
Reflexos Neurológicos; Cabeça com dois 
lados de borracha sintética (pontas redonda); 
Escova rosqueada no cabo; Agulha inserida 
na cabeça; Comprimento 19 cm; Não estéril e 
reutilizável.  Registro na ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$75,52 

 
R$75,52 

 
208 

BICICLETA PEDALINHO PARA 
EXERCICIOS DE PERNAS E BRACOS 
DESCRIÇÃO: Utilizado para exercitar e 
reabilitar braços e pernas. Peso: 3 Kg, Altura: 
19 cm, Largura: 50 cm. Registro na 
ANVISA. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$200,94 

 
R$200,94 

 
209 

SUPORTE DE PAREDE PARA BOLA 
DE PILATES 
DESCRIÇÃO: Suporte para organização e 
armazenagem das bolas de pilates. Fabricado 
em tubo de aço carbono, pintura eletrostática 
a pó, armazena bolas de 55 a 95 cm. 

 
3 

 
UNIDADE 

 
R$112,77 

 
R$338,31 

 
 

210 

Bolinhas P/ Piscina 100 Bolinhas 
DESCRIÇÃO: Bolinhas multicoloridas 
indicadas para piscinas de bolinhas, 
playgrounds, entre outros brinquedos. As 

 
5 Kit 
Com 

100un 

 
KIT COM 

UNID 

 
 

R$107,05 

 
 

R$535,25 
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bolinhas são feitas de plástico atóxico, 
visando sempre a segurança e proteção. 
Registro na e INMETRO 
Registro na ANVISA 

 
 

211 

GANGORRA NHOCA 
DESCRIÇÃO: A partir de 18 meses 
Dimensões do produto: 51 x 79 x 30 cm 
Dimensões do produto com embalagem: 51 x 
79 x 30 cm Peso aproximado do produto: 
2100g Itens inclusos: 1 Gangorra 
Composição / Material: Plástico. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$176,45 

 
 

R$176,45 

 
212 

Brinquedo Bambolé Sortido 
DESCRIÇÃO: Composição: Plástico 
PEAD, dimensão: 67cm x 67cm x 2cm (C-L-
A), peso aproximado: 86g. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
5 

 
UNIDADE 

 
R$5,94 

 
R$29,70 

 
 

213 

PASSA CÍRCULOS EM MADEIRA 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 3 anos Dimensões do produto com 
embalagem: 18 x 18 x 11cm, Itens inclusos: 
1 prancha com 4 pinos e 16 círculos 
Composição / Material: Madeira. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$138,80 

 
 

R$138,80 

 
214 

QUEBRA CABEÇA ANIMAIS DA 
FAZENDA EM BLOCOS COM 24 
PEÇAS 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 2 anos, Dimensões do produto: 5 x 5 
cm, Itens inclusos: 24 blocos, Composição / 
Material: Madeira. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$35,45 

 
R$35,45 

 
215 

Quebra Cabeça de Madeira Educativo 
LETRAS MAIUSCULAS 
DESCRIÇÃO: Material: Feitos de madeira 
de alta qualidade, segura e durável. Tamanho: 
30x23cm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$34,99 

 
R$34,99 

 
216 

Quebra Cabeça de Madeira Educativo 
LETRAS MINUSCULAS 
DESCRIÇÃO: Material: Feitos de madeira 
de alta qualidade, segura e durável. Tamanho: 
30x23cm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$39,37 

 
R$39,37 

 
217 

Quebra Cabeça de Madeira Educativo 
NUMEROS 
DESCRIÇÃO: Material: Feitos de madeira 
de alta qualidade, segura e durável. Tamanho: 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$43,12 

 
R$43,12 
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30x23cm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
218 

QUEBRA CABEÇA FLORESTA COM 
30 PEÇAS 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 4 anos Dimensões do produto: 43,5 
x 28,5 cm, Itens inclusos: 30 peças 
Composição / Material: Madeira. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$20,16 

 
R$20,16 

 
 

219 

Brinquedo Educativo Quebra Cabeça 
Natureza Base Mdf Com 50 Peças 
DESCRIÇÃO: Confeccionado em M.D.F.. 
Composto por 50 peças. Medidas do Quebra 
cabeça montado: 30 x 23 cm. 1 Base de 
M.D.F. medindo 33,5 x 26,5 cm. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
1  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$20,39 

 
 

R$20,39 

 
220 

Maleta Sensorial Educativa Montessori 
Atividades Básicas 
DESCRIÇÃO: Maleta Sensorial Educativa 
Montessori Atividades Básicas. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
1  

 
UNIDADE 

 
R$129,90 

 
R$129,90 

 
 
 
 
 
 

221 

Brinquedo Montessori Concentração 
Lógica e Treino Motor 
DESCRIÇÃO: O brinquedo é composto por 
várias atividades de concentração, lógica e 
treino motor. 
Cada atividade é projetada com base nos 
princípios da metodologia Montessori. 
Inclui peças coloridas e texturizadas, 
estimulando os sentidos das crianças. 
As atividades envolvem encaixar, empilhar, 
ordenar e resolver quebra-cabeças. 
Feito com materiais seguros e duráveis, 
adequados para crianças. 
As peças são de tamanho adequado para mãos 
pequenas, facilitando o manuseio. 
Promove o desenvolvimento cognitivo, a 
concentração e o raciocínio lógico. 
Ajuda no treino motor fino, melhorando a 
coordenação das mãos e dedos. 
Pode ser usado em casa, escola ou em terapias 
educacionais. 
Dimensões aproximadas: 18x12x6cm. 
Idade indicada: A partir de 3 anos. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
1  

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$84,90 

 
 
 
 
 
 

R$84,90 

 
 
 

222 

Jogo GROK 
DESCRIÇÃO: Um jogo de cartas baseado 
na Comunicação Não Violenta, com diversas 
formas de jogar, para momentos de conexão, 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$171,39 

 
 
 

R$171,39 
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diálogo e diversão com família e amigos; 
desenvolver habilidades de escuta e 
comunicação na empresa; apoiar psicólogos, 
coaches e terapeutas com uma escuta 
profunda de seus clientes, e muito mais. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

223 

Play-Doh, Massinha Brincando de 
Dentista, Multicor 
DESCRIÇÃO: Descubra o dentista dentro 
de você com este jogo de dentista da 
PlayDoh. Com 3 acessórios para moldar e 
decorar, Inclui 2 potes de 56 gramas de massa 
de modelar Play Doh em vermelho e branco 
para dentes e decoração, A massa de Play-
Doh é atóxica, contém trigo 
Indicado para crianças acima de 3 anos. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
2 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$76,32 

 
 
 

R$152,64 

 
 
 
 
 

224 

Resolvendo Conflitos 
DESCRIÇÃO: Em Resolvendo conflitos, há 
respostas assertivas a questões do cotidiano. 
Jogue os dados e treine as HS com 
assertividade e diversão. Idade: 3+ Número 
de jogadores: 2 a 5 jogadores. 
Peças do Jogo: 
Componentes 
55 cartas 
4 dados 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
1  

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$179,03 

 
 
 
 
 

R$179,03 

 
 
 
 

225 

Jogo das Emoções Bita e os Sentimentos 
DESCRIÇÃO: Baseado na seleção de 
músicas Bita e os Sentimentos, este kit possui 
um conteúdo para pais e filhos, como também 
para profissionais e seus pequenos pacientes. 
São 3 formas de jogar: com cartinhas, 
cartinhas + dado, ou tabuleiro. O box 
acompanha um guia para explicar como 
jogar. 
Material: 01 tabuleiro, 01 dado, 06 cartas de 
perguntas, 12 cartas de emoções, 12 cartas de 
situações, 32 corações, 04 pinos coloridos, 01 
manual de instruções. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$77,04 

 
 
 
 

R$77,04 

 
 
 

226 

Brinquedo Educativo Caixa-Encaixa 
DESCRIÇÃO: Muitas peças para encaixar 
Para abrir as portas use as respectivas chaves 
Peças e portinhas em cores vivas e vibrantes 
Feito de plástico resistente e atóxico 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$142,85 

 
 
 

R$142,85 
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Esse produto requer 3 pilhas/baterias do tipo 
lr44, que já estão inclusas. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 

227 

Giro Mágico 
DESCRIÇÃO: O Giro Mágico Infantil da 
linha Viva Brincar da Dismat é a opção certa 
para fazer as crianças aprenderem brincando. 
Com 8 peças, é formado por um eixo com 
engrenagens coloridas que, ao girá-las, a 
coordenação motora, o foco e a concentração 
são estimulados. O brinquedo é produzido em 
plástico de alta qualidade, para garantir 
segurança ao pequeno. Ideal para incentivar a 
criatividade e a inteligência de crianças de 12 
meses a 8 anos de idade. 
Eixo com engrenagens coloridas que estimula 
a coordenação motora, foco e concentração. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$68,02 

 
 
 
 

R$68,02 

 
 
 

228 

Jogos 6x1 Dama, Jogo Velha, Ludo, Trilha, 
Dominó, Xadrez Tabuleiro de Jogos 
Clássicos 
DESCRIÇÃO: Jogo Clássico para brincar 
em família e Amigos em diversas ocasiões. 
Um presente ideal para todas as idades. 
Tabuleiro 
Caixa de Madeira 
Conjunto de Jogos em um Estojo. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$79,89 

 
 
 

R$79,89 

 
 

229 

Combinações Cerebrais 
DESCRIÇÃO: Composto por 16 fichas de 
desafios, 70 esferas, 1 pinça e 1 base de 
madeira. Desenvolve a coordenação motora 
fina. Estimula o raciocínio lógico. Feito em 
madeira e plástico. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$145,19 

 
 

R$145,19 

 
 

230 

Jogo Genius 
DESCRIÇÃO: Tipo de jogo: eletrônico. 
Objetivo do jogo: conseguir a maior 
pontuação, acertando as sequências dadas 
pelo Genius. Tempo de Jogo: indefinido. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$170,25 

 
 

R$170,25 

231 Jogo Tabuleiro Quebra Cabeça do Corpo 
Humano Menino 
DESCRIÇÃO: Menino ou para Menina 
Estimula e aumenta a inteligência infantil. 
Ensine seu filho de forma fácil e ilustrativa 
Fabricado com material resistente em MDF 
para maior durabilidade. 

1 UNIDADE R$52,63 R$52,63 
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10 peças com todas as partes do corpo 
Humano. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 

232 

Jogo Tabuleiro Quebra Cabeça do Corpo 
Humano Menina 
DESCRIÇÃO: Menino ou para Menina 
Estimula e aumenta a inteligência infantil. 
Ensine seu filho de forma fácil e ilustrativa 
Fabricado com material resistente em MDF 
para maior durabilidade. 
10 peças com todas as partes do corpo 
Humano. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$52,63 

 
 
 

R$52,63 

 
 
 

233 

Jogo – Perguntados 
DESCRIÇÃO: O Perguntados é um jogo 
divertido de perguntas e respostas para toda 
família. Gire a roleta e teste seu 
conhecimento! Jogue com 360 novas 
perguntas neste incrível Tabuleiro. 
Itens Inclusos: 
- 01 Roleta. - 01 Baralhos com 204 cartas no 
formato 56 mm x 87 mm - 01 tabuleiro - 01 
cartela de punchboard com peões, fichas e 
base da roleta. - 01 Manual de regras. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$103,07 

 
 
 

R$103,07 

 
 

234 

Jogo da Mímica 
DESCRIÇÃO: Tipo de jogo: cartas. 
Objetivo do jogo: ser o jogador/equipe com 
mais pontos ao final das rodadas. 
Tempo de Jogo: 45 minutos. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$71,11 

 
 

R$71,11 

235 JOGO EU SOU...? 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 5 anos Dimensões do produto com 
embalagem: 28 x 28 x 6 cm Peso aproximado 
do produto: 450g Itens inclusos 1 ampulheta, 
50 cartas, 6 alças para cartas e 1 manual de 
instrução Composição / Material: Plástico e 
Papel Cartonado Embalagem: Cartonado. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

1 UNIDADE R$88,56 R$88,56 

 
 
 

236 

Jogo De Mesa Bingo 48 Cartelas 
DESCRIÇÃO: CONTÉM: 
-01 (UM) JOGO DE TABULEIRO BINGO 
COMPLETO 
-01 (UM) GLOBO 
-01 (UMA) MANIVELA 
-48 (QUARENTA E OITO) CARTELAS 
-90 (NOVENTA) BOLINHAS 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$43,28 

 
 
 

R$43,28 
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237 Alinhavos Divertidos 
DESCRIÇÃO: Categoria
 Brinquedos de Madeira 
Itens Inclusos Caixa de 30 x 22 x 5 cm + 
10 peças sendo: 5 placas em MDF + 5 
cadarços de cores sortidas. os alinhavos são 
de temas sortidos não sendo possível escolher 
seus formatos. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

1 UNIDADE R$170,17 R$170,17 

 
 

238 

JOGO VIRA LETRAS 
DESCRIÇÃO: Faixa etária recomendada: A 
partir de 5 anos Dimensões do produto com 
embalagem: 31 x 29 x 4 cm Peso aproximado 
do produto: 390g Itens inclusos: 64 discos de 
letras, 1 tabuleiro plástico, 1 dado e 1 manual 
de instruções Composição / Material: 
Plástico. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$76,69 

 
 

R$76,69 

 
 

239 

Blocos De Montar 500 Peças 
DESCRIÇÃO: Blocos De Montar 500 Peças 
Brinquedo Pedagógico Educativo Didático. 
VAI COM RODINHAS. 
Blocos de montar, bordas superiores 
totalmente arredondadas e muito bem 
acabadas, material colorido, atóxico com alto 
brilho. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$80,20 

 
 

R$80,20 

 
 

240 

Quebra cabeça de madeira, jogo de 
raciocínio, puzzle, brinquedos educativos, 
brinquedo montessori. 
DESCRIÇÃO: Habilidade de resolução de 
problemas. 
Número de peças 40. 
Tipo(s) de material Madeira. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$44,95 

 
 

R$44,95 

 
 

241 

Baralho Pró-Fono de Pares Mínimos 
DESCRIÇÃO: O material “Baralho Pró-
Fono: nomeação de pares mínimos opostos 
pelo traço de sonoridade” é composto por 
sessenta cartelas ilustradas no formato de 
7cm x 11cm, divididas em seis conjuntos de 
dez cartelas. Cada conjunto refere-se a um par 
mínimo com oposição mínima (traço de 
sonoridade). 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$63,00 

 
 

R$63,00 

 
 

242 

Jogo Sequências Lógicas 
DESCRIÇÃO: Cenas cotidianas fazem parte 
dessas sequências. O desafio deste jogo é que 
a criança perceba a ordem em que ocorrem. 
Composição: 1 caixa de madeira e 16 peças 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$44,90 

 
 

R$44,90 
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em MDF. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 

243 

Profiles: O jogo da Personalidade 
DESCRIÇÃO: O Profiles é um material 
desenvolvido para ajudar na reflexão e 
obtenção de insights de pacientes em clínicas 
de saúde mental, especialmente em relação às 
diferentes maneiras de agir em situações 
cotidianas. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$319,00 

 
 

R$319,00 

 
 

244 

Brinquedo Educativo Torre Madeira 
Empilhar DESCRIÇÃO: Torre De Encaixe 
MDF Sortido. Pirâmide De Madeira 
Educativa, Didático Monta e Desmonta 
Colorida Com 14cm De Altura e 6,5 de 
Largura. 
Ótimo Brinquedo para Estimular a 
Coordenação Motora, Autonomia, 
Imaginação, Criatividade, Noções Espaciais e 
Comunicação. Composição: MADEIRA. 
A tinta utilizada não é tóxica. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$36,30 

 
 

R$36,30 

 
 

245 

Lousa Verde 100x70 Grande De Madeira 
DESCRIÇÃO: Lousa para uso de giz escolar 
branco ou colorido. 
Tela em chapa de fibra de madeira. 
Pintura UV de alta durabilidade no tom verde 
clássico. 
Kit instalação invisível. 1 Lousa 100x70. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
1 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$163,81 

 
 

R$163,81 

 
 
 

246 

Jogo Pula Pirata 
DESCRIÇÃO: Recomendações: para 2 
jogadores ou mais a partir de 5 anos Objetivo 
do jogo: conseguir colocar o máximo de 
espadinhas no baú sem fazer o pirata pular 
Tempo médio de jogo: 15 minutos Jogue com 
realidade aumentada: baixe o app gratuito 
para android ou ios; escaneie o cartão que 
vem junto com o jogo para jogar no app 
Contém na embalagem: 1 pirata, 1 barril, 24 
espadinhas. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$90,43 

 
 
 

R$90,43 

 
 

 
 

247 

PEGA PEIXE JOGO PESCARIA 
INFANTIL 
DESCRIÇÃO: Jogo de pesca Pega Peixe 
infantil; 
Com lago em formato de peixe; 
Design divertido e colorido; 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$105,83 

 
 
 
 

R$105,83 
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21 peixinhos para deixar a brincadeira mais 
animada; 
Brinquedo recreativo; 
Basta apertar o botão para a brincadeira 
começar; 
Para até 4 jogadores de uma vez. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 

248 

Bandinha Rítmica Infantil Com 12 
Instrumentos Musicais 
DESCRIÇÃO: Especificcações: 
No kit contém 12 instrumentos Musicais 
sendo eles: 
- AFUCHÊ 
- CASTANHOLA COM CABO 
- FLATUA DOCE 
- MARACAS (PAR) 
- PANDEIRO PASTORIL 
- PLATINELA 
- PRATO 
- TAMBOR (EM PVC) 
- TRIÂNGULO 
- CAMPANELA 
- CAXIXI 
- RECO RECO 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$578,55 

 
 
 
 

R$578,55 

 
249 

Massinha Soft Conjunto com 12 Cores 
DESCRIÇÃO: MASSA MODELAR SOFT 
12 CORES 180G. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
13 

 
UNIDADE 

 
R$10,86 

 
R$141,18 

 
 
 

250 

Massa de Eva 50g – COLORIDAS 
DESCRIÇÃO: Não mancha. 
Não rompe facilmente. 
Não Tóxica. 
Suave e Macia. 
Indicado para crianças a partir de 3 anos de 
idade. Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 

13 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$8,20 

 
 
 

R$106,60 

 
251 

Tinta Tempera Guache C/6 Cores 15ML 
DESCRIÇÃO: GUACHE 6 CORES 15ML, 
A BASE DE ÁGUA, ÁTOXICO. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
13 

 
CAIXA 

 
R$24,00 

 
R$312,00 

 
252 

Pincel tigre 815 n. 04 amarelo 
DESCRIÇÃO: Material/Composição: 
PONTA: CERDA NATURAL. VIROLA: 
ALUMÍNIO POLIDO. CABO: 
LONGO/POLIPROPILENO NA COR 
AMARELO. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
25 

 
UNIDADE 

 
R$7,71 

 
R$192,75 

253 Palito sorvete ponta redonda 100un 13 PCT R$9,26 R$120,38 
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DESCRIÇÃO: Palitos para picolé 
fabricados em madeira. 
Produto altamente sustentável. 
Ponta redonda. 
Composição 100% madeira. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
254 

Espeto para churrasco de bambu, 25cm 50 
um 
DESCRIÇÃO: Espeto de Bambu. 
Medidas: 25cm. 

 
13 

 
PCT 

 
R$4,60 

 
R$59,80 

 
255 

Kit Escolar Lápis de Cor Sextavado 12 
Cores 
DESCRIÇÃO: Cores mais vivas. 
Produzido com madeira 100% reflorestada e 
certificada FSC. 
Ponta Max resistente. 
Produzido com madeira 100% reflorestada, 
certificada pelo FSC. 
Esse produto também é conhecido como: 
Lápis de Cor Hexagonal. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
13 

 
CAIXA 

 
R$17,04 

 
R$221,52 

 
 

256 

Canetinha 6 cores 
DESCRIÇÃO: Esse produto também é 
conhecido como: Canetinha Hidrocor, Caneta 
de Colorir ou Canetinha Escolar 6 cores 
regulares + 6 tons de pele cores mais vivas e 
alta qualidade. Lavável. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
 

13 

 
 

CAIXA 

 
 

R$20,51 

 
 

R$266,63 

 
257 

Bolinhas Gel Multicores 
DESCRIÇÃO: Material Gel, Cor Preto, 
Transparente. 1000 UNIDADES. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
8 

 
PCT 

 
R$20,65 

 
R$165,20 

 
258 

FITA VELCRO 
DESCRIÇÃO: Fita Auto Adesiva com 
material Macho + Fêmea 25mm Fixação De 
Pedais - 1 Metro PRETO. Registro na 
ANVISA e INMETRO. 

 
13 

 
METRO 

 
R$8,49 

 
R$110,37 

 
 
 

259 

Balanço Sensorial em Lycra 1,40 m X 1,40 
m 
DESCRIÇÃO: Desenvolvido para crianças 
com autismo e TDAH, o Balanço Sensorial 
da Laranja Brasil promove movimento 
simulado, equilíbrio e redução do estresse. 
Feito em lycra dupla resistente, proporciona 
segurança e diversão. Indicado para crianças 
com peso máximo de 70 kg. 
Material.: Lycra. 
Tamanho: 1,40 m x 1,40 m – duplo. Registro 
na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$477,06 

 
 
 

R$477,06 
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260 

PUFF Infantil Decorativo Colorido 
30x30x34cm 
DESCRIÇÃO: Dimensões do produto: 
30x30cm (largura) 34cm (altura). 
Tecido: Couro Sintético. 
Composição: 100%PVC (Policloreto de 
Vinila). 
Espuma: Assento revestido com espuma D-
26, ao redor espuma D-20. 
Peso suportado: até 70kg. 

 
 
 
2 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$63,20 

 
 
 

R$126,40 

 
 

261 

Microfone Bluetooth Infantil Preto 
DESCRIÇÃO: Microfone Multifuncional, 
microfone sem fio portátil de mão pode ser 
utilizado como microfone, alto falante 
bluetooth, gravador de voz engraçado. Ideal 
para karaokês, festas, canto infantil em casa, 
praticar canto, tocar música, ouvir músicas e 
gravar quando quiser. 

 
 
3  

 
 

UNIDADE 

 
 

R$98,99 

 
 

R$296,97 

262 Espelho Nasal Milimetrado de Altmann 
Completo 
DESCRIÇÃO: O Espelho Nasal 
Milimetrado de Altmann Pró-Fono foi 
desenvolvido com a finalidade de se 
quantificar a aeração nasal e para determinar 
o escape de ar nasal no caso de indivíduos 
portadores de alterações do esfíncter 
velofaríngeo. 
Contém: Espelho nasal milimetrado, Bloco 
de referência milimetrado. 

2 UNIDADE R$119,00 R$238,00 

 
 

263 

Espelho Nasal Milimetrado de Altmann – 
Refil  
DESCRIÇÃO: O Espelho Nasal 
Milimetrado de Altmann Pró-Fono foi 
desenvolvido com a finalidade de se 
quantificar a aeração nasal e para determinar 
o escape de ar nasal no caso de indivíduos 
portadores de alterações do esfíncter 
velofaríngeo. 

 
 
3 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$33,00 

 
 

R$99,00 

 
264 

Abaixador de Língua com Aroma e Sabor 
Tutti-Frutti Pacote com 40 Unidades 
DESCRIÇÃO: Embalagem Individual: 
Cada Tic-Tong é embalado individualmente 
em filme plástico transparente, agrupado em 
pacotes plásticos contendo 40 unidades. 
Decoração Atraente: Embalagem decorada 
com figuras de animais em cores sortidas, 
ideal para uso neonatal e para crianças de 0 a 
2 anos. 

 
8 

 
PCT 

 
R$49,64 

 
R$397,12 
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Facilidade de Diagnóstico: Desenvolvido 
para reduzir significativamente o desconforto 
e medo das crianças durante o exame. 
Material Seguro: Feito de plástico atóxico 
com certificações que garantem sua eficácia e 
segurança. 
Sabor e Aroma Agradáveis: Possui sabor e 
aroma de Tutti-Frutti, tornando o exame mais 
agradável para as crianças. 
Livre de Substâncias Prejudiciais: Sem 
açúcar, sem látex, sem BPA, e sem 
irritabilidade oral, ocular ou dérmica. 
Sem Açúcar: Evita problemas relacionados 
ao consumo de açúcar. 
Sem Látex e BPA: Reduz riscos de alergias e 
exposição a substâncias nocivas. 
Sem Irritabilidade: Seguro para uso em áreas 
sensíveis como a boca e a pele. 
Atóxico: Garantia de segurança para crianças. 

 
 
 
 

265 

Elástico Intraoral Latex Pesado 1/8" 
DESCRIÇÃO: APLICAÇÃO 
Indicado como acessório para o tratamento de 
maloclusões dentárias. 
BENEFÍCIOS 
Os elásticos em látex natural apresentam 
excelente resistência e propriedade elástica. 
CARACTERÍSTICAS 
Produzido em látex natural e atóxico. 
Embalagem com 1.000 unidades. 

 
 
 
 
2 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

R$7,69 

 
 
 
 

R$15,38 

 
 
 
 
 
 

266 

Bolha de Sabão Color 
DESCRIÇÃO: BOLHA DE SABÃO 50ml 
SORTIDAS 
Descrição: 
Volume: 50 ml 
Tamanho: 10 cm de altura e 3 cm de diâmetro 
Composição do Líquido: Aminoácido, 
corante e água 
Não Personalizamos: Produto é enviado com 
a embalagem padrão e líquido já incluído. 
Características: 
Produto: Não Tóxico 
Recomendação de Idade: Não recomendado 
para menores de 3 anos 
Observação: O tubo tem 10 cm de altura. 

 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

R$4,88 

 
 
 
 
 
 

R$63,44 

 
 
 

267 

CARRINHO AUXILIAR EM Z 
DESCRIÇÃO: Tamanho Aproximado: 
Altura: 83cm 
Largura: 41cm 
Tamanho da primeira e  

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$359,90 

 
 
 

R$359,90 
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terceira bandeja: 54cm x 41cm 
bandeja central: 33cm x 46cm 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

268 

MOCHO COM ENCOSTO 
DESCRIÇÃO: Estofamento com espuma 
espessa: garante maior resistência e 
proporciona conforto ao profissional. 
Base giratória com cinco rodízios: garante 
agilidade e praticidade na rotina clínica diária 
do profissional. 
Sistema a gás para regulagem de altura do 
assento: permite ajuste anatômico. 
Superfície Giratória ergonômicamente 
inclinada, 
Fácil assepsia. 
Conta com uma base com 5 rodízios e banco 
estofado em courvim. 
Tamanhos: 
Diâmetro do Assento: 38 
Espessura do Assento: 80 
Altura max/min 
Assento: 55 - 45 
Encosto: 76 - 66 
Largura do Encosto: 38 
Espessura do Encosto: 40 
Altura do Encosto: 11 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$434,39 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$434,39 

 
 
 

269 

Armário Multiuso 2 Portas Com 
Fechadura Organizador Com Prateleiras 
DESCRIÇÃO: Produzido em MDP 
Pintura UV 
5 Prateleiras internas (4 são removíveis) 
Puxadores MDP 
Fechadura com 2 chaves 
Pés de plástico 
Suporta até 40 kg 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
1 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$299,90 

 
 
 

R$299,90 

 
 
 
 
 

270 

Armário Multiuso 1 Porta Com Fechadura 
Organizador Com Prateleiras 
DESCRIÇÃO: Material MDP 
Dimensões do produto 36P x 39L x 165A 
centímetros 
4 prateleiras 
Fechadura com 2 chaves 
Pés de plástico 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

R$199,00 

 
 
 
 
 

R$199,00 

271 Cadeira Secretaria Fixa 5 UNIDADE R$143,73 R$718,65 
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DESCRIÇÃO: Com 4 pés, acento e encosto 
estofado. Registro na ANVISA e 
INMETRO. 

 
 

272 

Cadeira de Escritório Presidente Giratória 
DESCRIÇÃO: Dimensões do produto 48P x 
60L x 110A centímetros. 
Peso do produto 13 Quilogramas. 
Características especiais Altura ajustável, 
Rodinhas, Apoio 
Peso máximo recomendado 120 
Quilogramas. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
 
2 

 
 

UNIDADE 

 
 

R$641,99 

 
 

R$1.283,98 

 
 
 
 
 

273 

Mesa Secretaria 120X60 2 Gavetas 
DESCRIÇÃO: Mesa de trabalho com 2 
gavetas com o tampo reto medindo 
1,20x0,60m confeccionado em madeira mdp 
bp de 15mm de espessura revestido em ambas 
as faces com laminado melamínico na cor cc-
cinza cristal com o acabamento das bordas 
com perfil de pvc flexível arredondado a 180 
graus na cor cinza, com 01 gaveteiro fixo com 
02 gavetas com puxadores e chaves com 
tranca simultânea das gavetas, com os pés 
confeccionados em aço com tratamento 
antiferrugem e pintura eletrostática na cor cc-
cinza cristal com almofadas de madeira mdp 
bp na cor cinza entre as colunas dos pés. 
Registro na ANVISA e INMETRO. 

 
1 

 
UNIDADE 

 
R$394,05 

 
R$394,05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

274 

Ar condicionado Inverter WI-FI 12.000 
BTUs R-32 quente/frio 220v 
DESCRIÇÃO: Ciclo: Quente/Frio 
Tecnologia: Inverter 
Gás Refrigerante: R-32 
Área do Ambiente (m²): 20 
Voltagem: 220 
Sistema de Fase: Monofásico 
Classificação Energética INMETRO:  
Classificação de Refrigeração e Aquecimento 
(BTU/h): 12.000 
Classificação de Refrigeração e Aquecimento 
(Kw/h): 3,51 
Potência Elétrica Consumida – Refrigeração 
e Aquecimento (W): 1080 
Vazão de Ar (m³/min): 15,71 
Funções: Oscilar, Conforto, Ionar, Dormir, 
Anti-Mofo, Visor, Turbo 
Modos: Resfriamento, Aquecimento, 
Ventilar, Desumidificar, Automático 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.652,38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$5.304,76 
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Conexão da Tubulação Liquida (mm/"): 6,35 
(1/4") 
Conexão da Tubulação Gás (mm/"): 9,53 
(3/8") 
Comprimento Máximo da Tubulação (m): 15 
Desnível Máximo (m): 7 
Serpentina da Condensadora: Cobre 
Unidade Interna Evaporadora (Sem 
Embalagem) (LxAxP mm): 755x295x200 
Unidade Externa Condensadora (Sem 
Embalagem) (LxAxP mm): 650x455x235 
Peso Líquido Unidade Interna (kg): 8,25 
Peso Líquido Unidade Externa (kg): 17,40 
Origem: Nacional 

 
*HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE O DESCRITIVO CONSTANTE DESTE EDITAL E O 
CONSTANTE NO PORTAL LICITANET, PREVALECERÁ O CONSTANTE NO TERMO 
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL 
 
VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO DO CERTAME: R$196.501,29 (cento e noventa e seis 
mil, quinhentos e um reais e vinte e nove centavos).   
 
4. SOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Considerando que a aquisição de novos produtos se configura como a única forma viável de 
resolução do problema apresentado — visto que se trata de materiais indispensáveis ao processo de 
reabilitação e que serão utilizados diariamente na prestação de serviços de saúde aos pacientes 
atendidos —, justifica-se plenamente a contratação. Com a aquisição dos equipamentos, o Município 
de Itirapuã passará a ser o legítimo proprietário dos bens, incorporando-os ao seu patrimônio e 
garantindo, assim, um ativo permanente que poderá ser utilizado de forma contínua ao longo do 
tempo, contribuindo para a melhoria da assistência à saúde. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Entregas Parceladas Conforme Necessidade 
5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos de forma parcelada, conforme a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, e garantir que os itens estejam em perfeito estado. 
A entrega deve ser feita no local indicado pela prefeitura. 
5.2. Prazos e Local de Entrega 
5.2.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 20 dias após a emissão da Ordem de 
Fornecimento ou assinatura do contrato. O local de entrega é o Almoxarifado da Prefeitura Municipal 
de Itirapuã, situado na Rua Dozito Malvar Ribas, 5000 – Centro – Itirapuã/SP – CEP 14420-000, com 
horário de recebimento das 08:00 às 16:00 horas. 
5.3. Montagem de Equipamentos 
5.3.1. Caso os equipamentos exijam montagem, a empresa deverá enviar um representante para 
realizar a montagem. 
5.4. Aceite Provisório dos Materiais 
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5.4.1. Os materiais entregues serão aceitos provisoriamente pelo Gestor de Contratos, para posterior 
verificação da conformidade com o Termo de Referência. 
5.5. Garantia dos Equipamentos 
5.5.1. A empresa deverá oferecer garantia total de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega e 
aceite pela Prefeitura. Durante esse período, será responsável por qualquer defeito de fabricação ou 
funcionamento, sem custos adicionais ao município. 
 
8. DOCUMENTAÇÃO 
8.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, 
conforme exigência da Lei 14.133/21. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
9.1.1. guardar e zelar pelos bens até a sua entrega ao beneficiário;  
9.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
9.1.3. a entrega da nota fiscal a Prefeitura Municipal se dará no almoxarifado e, quando na forma 
eletrônica, por meio do endereço compras@itirapua.sp.gov.br;  
9.1.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
9.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO  
11.1. Fica designada a Sra. Marina de Lourdes Goulart Santana, Secretaria Municipal de Saúde, como 
gestor(a) do contrato e a Sra. Marina Ap. Faleiros, Encarregada do Patrimônio Municipal, como fiscal 
do contrato.  
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do veículo, com a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo representante da contratante, que 
providenciará a autorização do responsável pelo pagamento. 
12.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes. 
12.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital para a Contratada. 
12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 
12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
12.8. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
1.9. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega e 
recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
12.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de Fiscalização, inclusive 
quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 
12.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do contrato, os 
números dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, suas fabricações, validades, nome e endereço 
do local de entrega e dados bancários da Contratada.  
12.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

C.N.P.J MF 45.317.955/0001–05 
licitacao@itirapua.sp.gov.br 

___________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Rua Dozito Malvar Ribas, n° 5.000 - CEP 14.420-000 – Itirapuã / SP - Fone (0XX16) 3146 - 6700 

Página 79 de 100 

 

 

12.13. A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da Prefeitura 
do Município de Itirapuã, CNPJ n.º 45.317.955/0001-05; 
12.14. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento (que são os mesmos documentos exigidos na licitação) por parte da 
PREFEITURA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da 
CONTRATADA.  
12.15. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
13. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei orçamentária anual 
a ser executada no exercício de 2025, na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 0181 
R$120.000,00 
Recurso Estadual  
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
3.3.90.30 – Material de Consumo  
Ficha: 0116 
R$84.081,04 
Recurso Estadual  

 
 

 
Itirapuã/SP, 17 de julho de 2025. 

 
 
 

____________________________ 
Marina de Lourdes Goulart Santana 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: TELEFONE: E-MAIL INSTITUCIONAL: 
 

Item Descrição  Quantidade Und Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

01 (...)     
 
VALOR GLOBAL: R$ .......( ...................... ) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  
Prazo de entrega: conforme edital e Ordem de Serviços 
Prazo para pagamento: conforme edital. 
Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada. 
 
DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA: 
BANCO Nº Nº DA AGÊNCIA Nº DA CONTA CORRENTE: 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR CONTRATO/CARGO RG: CPF: 
E-mail institucional: E-mail pessoal: 
Data de Nascimento: 
Endereço: Telefone: 
 
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
n.º 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente 
proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT. 

Atenciosamente, 
 

(Assinatura do representante legal da licitante e seu carimbo de, C.N.P.J. obrigatório) 
Observação: A licitante arrematante terá o prazo de 2 (duas) horas a partir do encerramento da 
etapa de lances para apresentar proposta de preços detalhada conforme Anexo II - Modelo de 
Proposta. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
Eu, ...............................(nome)............................,     representante      legal      da      
firma..........................................., interessada em participar do Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 031/2025, da Prefeitura Municipal de Itirapuã/SP, DECLARO, SOB 
AS PENAS DA LEI que, nos termos do inciso VII do artigo 4.º da Lei Federal n.º 10.520, de 
17/07/2002, a empresa acima descrita cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para o 
presente Pregão. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 

Local e data: 
 
 
 

Assinatura 
 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 031/2025, junto ao Município de Itirapuã, que a empresa 
.......................................... inscrita no CNPJ sob n.º................, se encontra em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal, com alteração introduzida  pela Emenda Constitucional n.º 20/98 (proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos), ciente da obrigatoriedade de 
comunicar ocorrências posteriores. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
Local e data: 

 
 
 

Assinatura 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
 
 
Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, (Proprietário ou Representante), portador da carteira 
de identidade n.º, inscrito no CPF n.º, DECLARO, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das 
sanções administrativas e cíveis, que as cópias dos documentos anexados são autênticos e condizem 
com o documento original. 
 
Por ser verdade firmo o presente instrumento. 
 

Local, mês, 2025. 
 

 
______________________________ 

Nome 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 031/2025, junto ao Município de Itirapuã, que a empresa 
.......................................... inscrita no CNPJ sob n.º .........................................., cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e está apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.  
 
Declaramos, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data: 
 
 
 

Assinatura 
 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO 
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob n.º.................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG n.º................................................... e do CPF 
n.º..................................., DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e 
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto 
licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa não 
foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator 
impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 
 
 

.........................., ....... de ................. de 2025. 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 
 
Aos ___/_____/_________, na cidade de ITIRAPUÃ, Estado de São Paulo, de um lado a 
PREFEITURA DE ITIRAPUÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 
45.317.955/0001-05, situada na Rua Dozito Malvar Ribas, n.º 5000, Centro, representada por seu 
Prefeito Dr. Gerson Luiz Alves, e de outro lado à empresa... cadastrada no CNPJ sob o número / e 
Inscrição Estadual ...., com sede na , representada por ...................., qualificação, portador do RG e 
CPF , domiciliado na cidade de ... onde reside na ..., nos termos da Lei federal n.º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, com as alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 031/2025, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
FISIOTERAPÊUTICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO À PACIENTES ENCAMINHADOS AOS SERVIÇOS DE 
REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
FISIOTERAPÊUTICOS, DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO À PACIENTES ENCAMINHADOS AOS SERVIÇOS DE 
REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO.  
1.2. Objeto da contratação:  

Valor global do contrato:  
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência;  
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Item Descrição  Quantidade Und Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

01 (...) (...) (...) (...) (...) 
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2.2. A ordem de serviço/compra será emitida pelo Departamento de Compras do Município e 
encaminhado através de e-mail ou qualquer outro meio de comunicação acordado previamente entre 
as partes para melhor execução. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.   
3.2. Fica designada a Sra. Marina de Lourdes Goulart Santana, Secretaria Municipal de Saúde, como 
gestor(a) do contrato e a Sra. Marina Ap. Faleiros, Encarregada do Patrimônio Municipal, como fiscal 
do contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
4.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do veículo, com a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo representante da contratante, que 
providenciará a autorização do responsável pelo pagamento. 
5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste Edital e indenização pelos danos decorrentes. 
5.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital para a Contratada. 
5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
5.8. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente. 
5.9. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega e 
recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
5.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de Fiscalização, inclusive quanto 
ao prazo da autorização para sua emissão. 
5.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do contrato, os números 
dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, suas fabricações, validades, nome e endereço do local 
de entrega e dados bancários do CONTRATADO. 
5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
5.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
5.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
5.18. Em caso de aplicação de sanções pecuniárias (multas), poderão ser glosadas da Nota Fiscal ou 
crédito em favor do contratado, porventura existente junto ao Município, sem prejuízo da execução 
da garantia contratual, quando o valor da sanção for superior ao do crédito existente. 
5.19. Se o somatório das sanções pecuniárias (multas) for superior ao valor da Nota Fiscal e da 
garantia prestada, além da perda destes créditos, responderá o contratado pela sua diferença, cujo 
saldo deverá ser recolhido em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da comunicação 
oficial. 
5.20. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou, se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de 
que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES (art. 92, X, XI e XIV)  
A CONTRATANTE se obriga a:  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade do objeto entregue, verificando o atendimento às 
especificações e demais normas técnicas.  
6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
6.4. Atestar as faturas/notas fiscais;  
6.5. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos; 
6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
6.7. Decidir, na condição de controlador, quaisquer questões referentes ao tratamento de dados 
pessoais que surgirem no decorrer deste contrato, no âmbito da Lei Federal 13.709, de 14 agosto de 
2018, com suas alterações subsequentes 
 
A CONTRATADA se obriga a:  
6.8. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
6.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.10. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
6.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
6.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
6.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
6.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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6.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
6.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.17. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
6.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
6.24. Cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes 
(“Lei Federal nº 13.709/2018”), no âmbito da execução do objeto deste Contrato e observar as 
instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, de modo concomitante 
ou não, as seguintes sanções: 
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I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
IV- Multa: moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
V- Multa compensatória: de até 10% (dez por cento) por inexecução parcial ou total do objeto para 
qualquer atraso superior a 5 (cinco) dias, que prejudique a prestação do serviço público, ficando a 
Administração autorizada a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.6. Na aplicação das sanções será considerada (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.  
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  
9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  
9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
9.4.3. Indenizações e multas.  
9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
10.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei orçamentária 
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anual a ser executada no exercício de 2025, na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Ficha: 0181 
R$120.000,00 
Recurso Estadual  
02.06.09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 
3.3.90.30 – Material de Consumo  
Ficha: 0116 
R$84.081,04 
Recurso Estadual  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS  
13.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 
destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação 
e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal 
nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se 
estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
13.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes 
no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o 
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em 
leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais 
condições constantes do artigo 7º da presente lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
14.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 
brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 
e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 
5.678/2006. 
14.2. A detentora declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
nº 12.846/2013. 
14.3. A detentora se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
14.4. A detentora, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, compromete-se perante 
ao Município a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 
presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013 do art. 5º. Qualquer 
descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da detentora, em 
qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa - PAR, nos termos 
do Decreto nº 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 
e 19 da Lei nº 12.846/2013. 
14.5. A detentora obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra 
em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO (art. 92, §1º)  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio Paulista – SP para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itirapuã - SP, xxx de xxxx de 2025. 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ 
Gerson Luiz Alves  

Prefeito  
PREFEITURA 

 
 
 

EMPRESA 
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CNPJ sob o nº... 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHA 
 
1)______________________________   
RG 
CPF 
 
2_________________________________ 
RG 
CPF 
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PROCESSO N.º 1031/2025 
EDITAL N.º 031/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2025  

 
ANEXO IX 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:    
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 
2º das Instruções n.º 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:_________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
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Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:    
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:      
Nome:     
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 
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despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021) 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PROCESSO N.º 1031/2025 
EDITAL N.º 031/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2025  

 
ANEXO X 

 
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
Pregão nº 031/2025 

 
CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: 
CONTRATO N.º XXXXXXX 
 
As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente INSTRUMENTO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que 
se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 
informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para 
a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas 
e danos. 
 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão 
garantidos e resguardados quanto: 
 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 
compartilhamento de dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições 
realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e 
quatro) horas, justificando os motivos da demora. 
 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do 
mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico 
perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 
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xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2025. 

 
xxxxxxxxxxxxxx                                  xxxxxxxxxxxxx 
Contratante                    Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


